
Grupo UF

PI Federal de Serra Negra PE 1.100 1.100 100%

PI Estadual Jaíba MG 6.359 6.359 100%

PI Federal Raso da Catarina BA 99.772 99.772 100%

PI Federal do Castanhão CE 12.579 12.579 100%

PI Federal de Aiuaba CE 11.525 11.525 100%

PI Federal do Seridó RN 11.664 11.664 100%

PI Estadual Pecém CE 956 956 100%

PI Estadual PI 21.588 21.588 100%

PI Estadual Rio Preto BA 4.536 0 0%

PI Federal da Chapada Diamantina BA 152.000 152.000 100%

PI Federal de Ubajara CE 6.288 6.288 100%

PI Federal de Jericoacoara CE 8.850 6.255 71%

PI Federal MG 56.800 4.437 8%

PI Federal do Catimbau PE 62.300 62.300 100%

PI Federal de Sete Cidades PI 7.700 7.700 100%

PI Federal da Serra das Confusões PI 502.411 210.914 42%

PI Federal da Serra da Capivara PI 100.000 100.000 100%

PI Estadual das Sete Passagens BA 2.821 2.821 100%

PI Estadual Morro do Chapéu BA 46.000 46.000 100%

PI Estadual Carnaúbas CE 10.005 10.005 100%

PI Estadual Parque Botânico Ceará CE 190 190 100%

PI Estadual CE 1.155 1.155 100%

PI Estadual CE 3.320 3.320 100%

Categoria de 
Manejo

Adminis-
tração

Nome da Unidade de 
Conservação

Área do 
Ato Legal 

(ha)

Área da 
UC na 

Caatinga

% de 
Caatinga 
na UC*

Reserva 
Biológica
Reserva 
Biológica
Estação 

Ecológica
Estação 

Ecológica
Estação 

Ecológica
Estação 

Ecológica
Estação 

Ecológica
Estação 

Ecológica
da Chapada da Serra 
Branca

Estação 
Ecológica

Parque 
Nacional
Parque 

Nacional
Parque 

Nacional
Parque 

Nacional Cavernas do Peruaçu

Parque 
Nacional
Parque 

Nacional
Parque 

Nacional
Parque 

Nacional
Parque 

Estadual
Parque 

Estadual
Parque 

Estadual
Parque 

Estadual
Parque 

Estadual
Parque Ecológico Rio 
Cocó

Parque 
Estadual

Marinho da Pedra da 
Risca do Meio 



PI Estadual Verde Grande MG 25.570 7.988 31%

PI Estadual Mata Seca MG 10.281 10.281 100%

PI Estadual Lagoa do Cajueiro MG 20.500 15.530 76%

PI Estadual PB 600 600 100%

PI Estadual PB 67 67 100%

PI Estadual Pico do Jabre PB 851 851 100%

PI Estadual Parque dos Poetas PB 419 419 100%

PI Estadual Pedra da Boca PB 157 157 100%

PI Estadual RN 2.164 2.164 100%

PI Federal do Rio São Francisco AL-BA-SE 26.715 26.715 100%

PI Estadual BA 400 400 100%

PI Estadual Falésias de Beberibe CE 31 31 100%

PI Estadual Monólitos de Quixadá CE 31.146 31.146 100%

PI Estadual CE SI SI SI

PI Estadual Vale dos Dinossauros PB 40 40 100%

PI Estadual Grota do Angico SE 2.138 2.138 100%

PI Parque Municipal Boqueirão PI SI SI SI

PI Parque Municipal Lagoa do Frio SE 279 279 100%

PI Municipal de Acaraú CE SI SI SI

PI Municipal Lagoa da Fazenda CE 19 19 100%

PI Municipal Lagoa da Maraponga CE 31 31 100%

PI Municipal Timbaúbas CE 635 635 100%

PI Municipal PB 182 182 100%

PI Municipal Serra Negra PE 3,24 3,24 100%

PI Municipal da Serra do Mulato BA 39.555 39.555 100%

Parque 
Estadual

Parque 
Estadual

Parque 
Estadual
Parque 

Estadual
Reserva Ecológica Mata 
do Pau Ferro

Parque 
Estadual

Reserva Ecológica Mata 
de Goiamunduba***

Parque 
Estadual
Parque 

Estadual

Parque 
Estadual

Parque 
Estadual

Parque Ecológico do 
Cabugi

Monumento 
Natural

Monumento 
Natural

Cachoeira do Ferro 
Doido

Monumento 
Natural

Monumento 
Natural

Monumento 
Natural

Sítios Geológicos e 
Paleontológicos do 
Cariri

Monumento 
Natural

Monumento 
Natural

Parque 
Ecológico

Parque 
Ecológico

Parque 
Ecológico

Parque 
Ecológico

Parque 
Ecológico 

Distrito de Engenheiro 
ávido

Parque 
Ecológico 
Reserva 

Ecológica e 
Arqueológica



US ARIE Federal Corobobó BA 7.500 7.500 100%

US ARIE Federal Vale dos Dinossauros PB 146 146 100%

US ARIE Estadual Serra do Orobó BA 7.397 7.397 100%

US ARIE Estadual BA 4.771 4.771 100%

US Federal Contendas do Sincorá BA 11.034 11.034 100%

US Federal de Araripe-Apodi CE 38.331 38.331 100%

US Federal de Sobral CE 598 598 100%

US Federal de Negreiros PE 3.000 3.000 100%

US Federal de Palmares PI 170 165 97%

US Federal de Açu RN 215 215 100%

US Federal do Batoque CE 601 601 100%

US Federal CE-MA-PI 27.021 677 3%

US RDS Estadual Ponta do Tubarão RN 12.946 12.946 100%

US APA Federal Meruoca CE 608 608 100%

US APA Federal Delta do Parnaíba CE-MA-PI 313.800 54.905 17%

US APA Federal Chapada do Araripe CE-PE-PI 1.063.000 1.063.000 100%

US APA Federal Serra da Ibiapaba CE-PI 1.592.550 1.574.633 99%

US APA Federal Cavernas do Peruaçu MG 90.695 1.430 2%

US APA Estadual BA 67.234 67.234 100%

US APA Estadual Lago de Pedra do Cavalo BA 30.156 6.694 22%

US APA Estadual BA 1.085.000 848.321 78%

US APA Estadual BA 11.900 11.900 100%

US APA Estadual Marimbus/Iraquara BA 125.400 125.400 100%

US APA Estadual Lago do Sobradinho BA 1.018.000 1.018.000 100%

US APA Estadual Lagoa Itaparica BA 78.450 78.450 100%

Nascente do Rio de 
Contas

Floresta 
Nacional
Floresta 
Nacional
Floresta 
Nacional
Floresta 
Nacional
Floresta 
Nacional
Floresta 
Nacional
Reserva 

Extrativista
Reserva 

Extrativista
Marinha do Delta do 
Parnaíba

Serra Branca/Raso da 
Catarina (sobreposição 
de 6.045 ha com ARIE 
Corobobó)

Dunas e Veredas do 
Baixo Médio São 
FranciscoGruta dos 
Brejões/Vereda do 
Romão Gramacho    



US APA Estadual Serra do Barbado BA 63.652 63.652 100%

US APA Estadual Rio Preto BA 1.146.162 0 0%

US APA Estadual das Dunas de Paracuru CE 3.910 3.910 100%

US APA Estadual CE 1.596 1.538 96%

US APA Estadual do Estuário do Rio Curu CE 882 882 100%

US APA Estadual da Serra da Aratanha CE 6.448 6.448 100%

US APA Estadual da Serra de Baturité CE 32.690 32.690 100%

US APA Estadual da Bica do Ipu CE 3.485 3.485 100%

US APA Estadual das Dunas da Lagoinha CE 523 523 100%

US APA Estadual CE 2.745 2.745 100%

US APA Estadual do Lagamar do Cauípe CE 1.884 1.884 100%

US APA Estadual da Lagoa de Jijoca CE 3.996 3.996 100%

US APA Estadual da Lagoa do Uruaú CE 2.673 2.673 100%

US APA Estadual Pecém CE 123 123 100%

US APA Estadual Rio Pacoti CE 28.129 28.129 100%

US APA Estadual MA 269.684 12.221 5%

US APA Estadual Lajedão MG 12.000 1.129 9%

US APA Estadual das Onças PB 36.000 36.000 100%

US APA Estadual do Cariri PB 12.000 12.000 100%

US APA Estadual Rangel PI 26.769 0 0%

US APA Estadual da Cachoeira do Urubu PI 3.063 3.063 100%

US APA Estadual Ingazeiras PI 654 654 100%

US APA Estadual Lagoa do Nazaré PI 2.310 2.310 100%

US APA Municipal CE 1.260,31 1.260,31 100%

US APA Municipal Maranguape CE 654.800 654.800 100%

do Estuário do Rio 
Mundaú

do Estuário do Rio 
Ceará

Foz do Rio Preguiças / 
Pequenos Lençóis / 
Região Lagunar 
Adjacentes****

do Manguezal da Barra 
Grande



US APA Municipal Lagoa da Bastiana CE 31 31 100%

US APA Municipal de Tatajuba CE 3775 3775 100%

US APA Municipal Boquira BA 570 570 100%

US APA Municipal Balbino CE 250 250 100%

US APA Municipal Canoa Quebrada CE 4.000,00 4.000,00 100%

US APA Municipal da Praia de Maceió CE 1.374,10 1.374,10 100%

US APA Municipal CE 558,67 558,67 100%

6.742.787

6.045

da Praia de Ponta 
Grossa

Sobreposição 
ARIECorobobo-APA 
SerraBranca



Município(s) Ecorregião

2 Caatinga SI

0 Matias Cardoso Caatinga 0

2 Caatinga com

2 Caatinga SI

2 Aiuaba Caatinga SI

2 Caatinga SI

0 Costeiro 0

2 Caatinga 0

2 Cerrado 0

2 Caatinga SI

2 Caatinga com

2 Costeiro 0

0 Cerrado 0

2 Caatinga SI

2 Caatinga SI

2 Caatinga SI

2 Caatinga SI

2 Miguel Calmon Caatinga SI

2 Morro do Chapéu Caatinga SI

2 Caatinga 0

2 Caucaia Costeiro 0

1 Fortaleza Costeiro 0

2 Fortaleza Costeiro 0

Ato Legal de Criação / 
Outros documentos 

legais
Consulta 
Decreto

Ambiente 
Protegido

Info 
CNUC

Decreto Federal nº 
87.591 de 20/09/1982.

Floresta, Inajá e 
Tacaratu

Raso da 
CatarinaLei Estadual nº 6.126 de 

04/07/1973 cria o Parque. 
A Lei Estadual nº 11.731 
de 30/12/1994 reclassifica 
como REBIO.

Depressão 
Sertaneja 
Meridional e 
Fora das 
Ecorregiões da 
Caatinga

Decreto Federal nº 
89.268 de 03/01/1984. 
Portaria nº 373 de 
11/10/2001 recategoriza 
para ESEC.

Jeremoabo, Paulo 
Afonso, Rodelas.

Raso da 
Catarina

Decreto Federal de 
27/09/2001.

Alto Santo, 
Jaguaribara, 
Jaguaribe.

Depressão 
Sertaneja 
Setentrional

Decreto Federal nº 
06/02/2001.

Complexo 
Ibiapaba-Araripe 
(69%), 
Depressão 
Sertaneja 
Setentrional

Decreto Federal nº 
87.222 de 31/05/1982.

Serra Negra do 
Norte

Depressão 
Sertaneja 
Setentrional

Decreto Estadual nº 
25.708 de 17/12/1999. 

São Gonçalo do 
Amarante 

Fora das 
Ecorregiões da 
Caatinga

Decreto Estadual nº 
13.080 de 02/06/2008

São Braz do Piauí, 
Brejo do Piauí e 
São Raimundo 
Nonato

Complexo 
Ibiapaba - 
Araripe 

Decreto Estadual nº 9.441 
de 05/06/2005.

Formosa do Rio 
Preto e Santa Rita 
de Cássia

Depressão 
Sertaneja 
Meridional

Decreto Federal nº 
91.655 de 17/09/1985.

Andaraí, Ibicoara, 
Lençóis, Mucugê e 
Palmeiras

Complexo da 
Chapada 
DiamantinaDecreto Federal nº 

45.954 de 30/04/1959, 
ampliado pelo Decreto de 
13/12/2002.

Frecherinha, 
Tianguá e Ubajara

Complexo 
Ibiapaba-Araripe 
(99%), 
Depressão 
Sertaneja 
Setentrional

Decreto Federal nº 
04/02/2002. Lei Federal 
nº 11.486 de 15/06/2007 
altera limites e revoga 
Decreto nº 90.379 de 
29/10/1984 e o Decreto 
s/nº de 4/02/2002.

Cruz e Jijoca de 
Jericoacoara 

Fora das 
Ecorregiões da 
Caatinga

Decreto Federal de 
21/09/1999.

Itacarambi, 
Januáia, São João 
das Missões

Depressão 
Sertaneja 
Meridional (65%) 
e Fora das 
Ecorregiões da 
Caatinga

Decreto Federal s/n  
13/12/2002.

Buíque, Ibimirim, 
Sertânia e 
Tupanatinga.

Raso da 
Catarina

Decreto Federal nº 
50.744 de 08/06/1961.

Brasileira e 
Piracuruca

Complexo de 
Campo Maior

Decreto Federal s/nº de 
02/10/1998.

Bom Jesus, Canto 
do Buriti, Caracol, 
Cristino Castro, 
Jurema, Guaribas, 
Tamboril do Piauí e 
Alvorada do 
Gurguéia.

Fora das 
Ecorregiões da 
Caatinga (63%), 
Complexo 
Ibiapaba - 
Araripe (36%) e 
Depressão 
Sertaneja 
Meridional (1%)

Decreto Federal nº 
83.548 de 05/06/1979.

Canto do Buriti, 
Coronel José Dias, 
São João do Piauí 
e São Raimundo 
Nonato.

Complexo 
Ibiapaba - 
Araripe (84%) e 
Depressão 
Setenrional 
Meridional (16%)

Decreto Estadual nº 7.808 
de 25/05/2000.

Complexo da 
Chapada 
Diamantina

Decreto Estadual nº 7.413 
de 17/08/1998.

Complexo da 
Chapada 
Diamantina 
(98%) e 
Depressão 
Sertaneja 
Meridional (2%)

Decreto Estadual nº 
28.154 de 15/02/2006.

Granja e Viçosa do 
Ceará

Depressão 
Sertaneja 
Setentrional e 
Complexo 
Ibiapaba-AraripeDecreto Estadual nº 

24.216 de 09/09/1996.

Depressão 
Sertaneja 
Setentrional e/ou 
Fora das 
Ecorregiões 
(costeiro)

Decreto Estadual nº 9.985 
de 18/07/2000.

Fora das 
Ecorregiões da 
Caatinga e 
Depressão 
Sertaneja 
Setentrional

Lei nº 12.717 de 
05/09/1997 

Fora das 
Ecorregiões da 
Caatinga e 
Depressão 
Sertaneja 
Setentrional



2 Matias Cardoso Caatinga 0

2 Manga Mata Seca 0

2 Matias Cardoso Caatinga 0

2 Areia Caatinga 0

0 Bananeiras Caatinga 0

0 Caatinga 0

0 Campina Grande Caatinga 0

2 Araruna Caatinga 0

0 Angicos Caatinga 0

2 Caatinga 0

2 Morro do Chapéu Caatinga SI

2 Beberibe Costeiro 0

1 Quixadá Caatinga 0

0 Caatinga 0

0 Sousa Caatinga 0

2 Caatinga 0

SI 0 São João do Piauí Caatinga 0

0 Caatinga 0

0 Acaraú Costeiro 0

0 Sobral Costeiro 0

0 Fortaleza Costeiro 0

0 Juazeiro do Norte Caatinga 0

0 Cajazeiras Caatinga 0

0 Bezerros Caatinga 0

2 Caatinga 0

Decreto Estadual nº 
39.953 de 08/10/1998.

Depressão 
Sertaneja 
Meridional

Decreto Estadual nº 
41.479 de 20/12/2000.

Depressão 
Sertaneja 
Meridional

Decreto Estadual nº 
39.954 de 08/10/1998.

Depressão 
Sertaneja 
Meridional e 
Fora das 
Ecorregiões da 
Caatinga

DecretoEstadual nº 
14.832 de 
19/10/1992. ????Decreto 
Estadual nº 26.098 de 
04/08/2005.

Planalto da 
Borborema

Decreto Estadual nº 
23.833 de 27/12/2002.

Planalto da 
Borborema 
(90%) ou 
Derpessão 
Sertaneja 
Setentrional

Decreto Estadual nº 
23.060 de 19/06/2002.

Maturéia e Mãe 
D'água

Depressão 
Sertaneja 
Setentrional

Decreto Estadual nº 
25.322 de 10/09/2004.

Planalto da 
Borborema 
(90%) ou 
Derpessão 
Sertaneja 
SetentrionalDecreto Estadual nº 

20.889 de 07/02/2000.
Planalto da 
Borborema

Decreto Estadual n° 
14.813 de 16/03/2000. 
Tombado pela Lei 
Estadual nº 5.823 de 
07/12/1988 e Portaria 
Estadual nº 446 de 
31/08/1989.

Depressão 
Sertaneja 
Setentrional

Decreto Federal s/n, de 
05/06/2009.

Piranhas, Olho 
D'água do Casado 
e Delmiro Gouveia 
(AL) Paulo Afonso 
(BA) e Canindé de 
São Francisco (SE)

Depressão 
Sertaneja 
Meridional

Decreto Estadual nº 7.412 
de 17/08/1998.

Complexo da 
Chapada 
Diamantina

Decreto Estadual nº 
27.461 de 04/06/2004.

Fora das 
Ecorregiões da 
Caatinga

Decreto Estadual nº 
26.805 de 25/10/2002.

Depressão 
Sertaneja 
Setentrional

Decreto Estadual nº 
28.506 de 01/12/2006.

Santana do Cariri, 
Barbalha e Missão 
Velha 

Complexo 
Ibiapaba-Araripe 
(>90%)

Decreto Estadual nº 
23.832 de 27/12/2002. 
Decreto nº 14.833 de 
19/10/1992 declara 
interesse público.

Depressão 
Sertaneja 
Setentrional

Decreto Estadual nº 
24.922 de 21/12/2007.

Canindé do São 
Francisco e Poço 
Redondo

Depressão 
Sertaneja 
Meridional
Complexo 
Ibiapaba - 
Araripe OU 
Depressão 
Setenrional 
Meridional

Decreto nº 041 de 
23/10/2001

Canindé do São 
Francisco

Depressão 
Sertaneja 
Meridional

Lei Municipal nº 877 de 
06/03/1998.

Fora das 
Ecorregiões da 
Caatinga e 
Depressão 
Sertaneja 
Setentrional

Decreto Municipal nº 
21.303 de 11/03/1991.

Depressão 
Sertaneja 
Setentrional

Decreto Municipal nº 
21.349 de 05/03/1991.

Depressão 
Sertaneja 
Setentrional OU 
Fora das 
Ecorregiões 
(costeiro)

Decreto Municipal nº 
1.083 de 23/03/1995

Depressão 
Sertaneja 
Setentrional OU 
Complexo 
Ibiapaba-AraripeLei Municipal nº 1.147 

/GP-97 29/08/1997 

Depressão 
Sertaneja 
Setentrional

Decretos Lei Municipal nº 
036/1989 

Planalto da 
Borborema OU 
Fora das 
Ecorregiões da 
CaatingaDecreto Municipal nº 12 

de 02/01/1997
Juazeiro 
(39550076,26 cm2)

Depressão 
Sertaneja 
Meridional OU 
Dunas do São 
Francisco (5%?)



0 Jeremoabo Caatinga SI

0 Sousa Caatinga SI

2 Caatinga SI

1 Abaíra e Piatã. Caatinga SI

2 Caatinga SI

1 Caatinga SI

2 Sobral Caatinga SI

2 Serrita Caatinga SI

2 Altos, Teresina Caatinga SI

2 Açu Caatinga SI

1 Aquiraz Costeiro 0

2 0

1 Macau e Guamaré Costeiro 0

2 0

0 0

2 Caatinga SI

2 0

1 Cerrado 0

1 Jeremoabo Caatinga SI

1 Caatinga SI

1 Caatinga SI

2 Caatinga SI

1 Caatinga SI

2 Caatinga SI

1 Caatinga SI

Res. Conama nº 005 de 
05/06/1984. 

Depressão 
Sertaneja 
Meridional (59%) 
e Raso da 
Catarina (41%)

Resolução Conama 17de 
18/12/84. Decreto nº 
14.833 de 19/10/1992 
declara interesse público.

Depressão 
Sertaneja 
Setentrional

Decreto Estadual nº 8.267 
de 06/06/2002.

Itaberaba, Ruy 
Barbosa

Complexo da 
Chapada 
Diamantina

Decreto Estadual nº 7.968 
de 05/06/2001.

Depressão 
Sertaneja 
Meridional

Decreto Federal s/nº 
21/09/1999.

Contendas do 
Sincorá, Tanhaçu

Depressão 
Sertaneja 
Meridional

Decreto Lei Federal nº 
9.226 de 02/05/1946.

Barbalha, Crato, 
Jardim, Missão 
Velha, Nova Olinda 
e Santana do Cariri.

Complexo 
Ibiapaba-AraripeDecreto Federal nº 

62.007 de 22/12/1967, 
alterado pela Port. nº 358 
de 27/09/2001.

Depressão 
Sertaneja 
Setentrional

Decreto Federal de 
11/10/2007.

Depressão 
Sertaneja 
Meridional 
(99,9%) e 
Complexo 
Ibiapaba-Araripe

Decreto Federal de 
21/02/2005.

Complexo de 
Campo MaiorLei Federal nº1.175 de 

10/08/1950 cria Horto 
Florestal e Portaria MMA 
nº 245 de 18/07/2001 
recategoriza.

Depressão 
Sertaneja 
Setentrional

Decreto Federal s/nº 
05/06/2003.

Fora das 
Ecorregiões da 
Caatinga

Decreto Federal de 
16/11/2000.

Ilha Grande de 
Santa Isabel (PI), 
Araióses e Água 
Doce do Maranhão 
(MA)

Costeiro/Cer
rado

Fora das 
Ecorregiões da 
Caatinga

Lei Estadual nº 8.349 de 
17/07/2003.

Depressão 
Sertaneja 
Setentrional

Lei Federal nº 11.891 de 
dezembro de 2008.

Meruoca, Massapê, 
Alcântaras e Sobral

Mata 
Atlânticata 
Atlântica

Depressão 
Sertaneja 
Setentrional

Decreto Federal de 
28/08/1996.

Barroquinha, 
Chaval (CE); Água 
Doce do Maranhão, 
Araioses, Paulino 
Neves, Tutóia (MA); 
Luís Correia, 
Parnaíba, Cajueiro 
da Praia, Ilha 
Grande (PI).

Costeiro/Cer
rado

Fora das 
Ecorregiões da 
Caatinga (86%) 
e Depressão 
Sertaneja 
Setentrional 
(14%)

Decreto Federal de 
04/08/1997.

Abaiara, Araripe, 
Barbalha, Brejo 
Santo, Campos 
Sales, Crato, 
Jardim, Jati, Missão 
Velha, Nova Olinda, 
Penaforte, 
Porteiras, Potengi, 
Salitre, Santana do 
Cariri (CE); 
Araripina, Bodocó, 
Cedro, Exu, Ipubi, 
Serrita, Moreilândia, 
Trindade (PE); 
Fronteiras, Padre 
Marcos, São Julião, 
Simões, Caldeirão 
Grande do Piauí, 
Alegrete do Piauí, 
Marcolândia, 
Caridade do Piauí, 
Curral Novo do 
Piauí, Francisco 
Macedo (PI).

Complexo 
Ibiapaba - 
Araripe (70%), 
Depressão 
Sertaneja 
Meridional (17%) 
e Depressão 
Sertaneja 
Setentrional 
(13%)

Decreto Federal de 
26/11/1996.

Chaval, Granja, 
Moraújo, Tianguá, 
Viçosa do Ceará 
(CE); Buriti dos 
Lopes, Cocal, 
Conceição do 
Canindé, Domingos 
Mourão, Pedro II, 
Piracuruca, Piripiri, 
Brasileira, Bom 
Princípio do Piauí, 
Lagoa de São 
Francisco (PI).

Caatinga/Ce
rrado

Complexo de 
Campo Maior 
(54%), Complexo 
Ibiapaba - 
Araripe (31%), 
Depressão 
Sertaneja 
Setentrional 
(14%) e Fora das 
Ecorregiões (-
1%)

Decreto Federal nº 
98.182/89.

Cônego Marinho, 
Itacarambi, 
Janu ria, Miravânia, 
São João das 
Missões

Fora das 
Ecorregiões da 
Caatinga (91%) 
e Depressão 
Sertaneja 
Meridional (9%)

Decreto Estadual nº 7.972 
de 05/06/2001.

Raso da 
Catarina (94%) e 
Depressão 
Sertaneja 
Meridional (7%)

Decreto Estadual nº 6.548 
de 18/07/1997, alterado 
pelo Decreto Estadual n.º 
7.575 de 19/05/1999.

Conceição de Feira, 
Cachoeira, Antônio 
Cardoso, Santo 
Estevão, 
Governador
Mangabeira, Feira 
de Santana, 
Muritiba, São Felix, 
São Gonçalo dos 
Campos e 
Cabaceiras do
Paraguaçu.

Depressão 
Sertaneja 
Meridional (22%)

Decreto Estadual nº 6.547 
de 18/07/1997.

Barra, Pilão Arcado 
e Xique Xique 

Dunas do São 
Francisco 
(92%)e 
Depressão 
Sertaneja 
Meridional (8%)

Decreto Estadual nº 
32.487 de 13/11/1985.

João Dourado, 
Morro do Chapéu e 
São Gabriel 

Depressão 
Sertaneja 
Meridional

Decreto Estadual nº 2.216 
de 14/06/1993.

Lençóis, Iraquara, 
Palmeiras e 
Seabra.

Complexo da 
Chapada 
Diamantina 
(90%) e 
Depressão 
Sertaneja 
Meridional (10%)

Decreto Estadual nº 9.957 
de 30/03/2006.

Casa Nova, 
Remanso, Pilão 
Arcado, Sento Sé e 
Sobradinho 

Dunas do São 
Francisco (74%) 
e Depressão 
Sertaneja 
Meridional (26%)Decreto Estadual nº 

6.546, de 18/07/1997.
Xique Xique e 
Gentio do Ouro

Depressão 
Sertaneja 
Meridional (98%) 
e Complexo da 
Chapada 
Diamentina (2%)



1 0

2 Cerrado SI

2 Paracuru Costeiro 0

2 Itapipoca, Trairi Costeiro 0

2 Costeiro 0

2 0

2 0

2 Ipu Caatinga 0

2 Paraipaba Costeiro 0

2 Costeiro 0

2 Caucaia Costeiro 0

1 Costeiro 0

2 Beberibe Costeiro 0

2 Costeiro 0

2 Costeiro 0

0 Costeiro 0

0 Matias Cardoso Mata Seca 0

0 São João do Tigre Caatinga 0

2 Cabaceiras Caatinga 0

0 Cerrado 0

0 Caatinga 0

0 Paulistana Caatinga 0

0 Nazaré do Piauí Caatinga 0

0 Icapuí Costeiro 0

0 Maranguape Caatinga 0

Decreto Estadual nº 2.183 
de 07/06/1993.

Água Branca, Barra 
da Mesa, do 
Dourado, do Porco 
Gordo e do 
Malhado, situadas
nos Municípios de 
Abaíra, Piatã, Rio 
de Contas, Érico 
Cardoso e Rio do 
Pires

Caatinga/Ce
rrado

Depressão 
Sertaneja 
Meridional

Decreto Estadual nº 
10.019 de 05/06/2006.

Formosa do Rio 
Preto, Mansidão e 
Santa Rita de 
Cássia

Depressão 
Sertaneja 
Meridional 
(>60%) e Fora 
das Ecorregiões 
da Caatinga

Decreto Estadual nº 
25.418 de 29/03/1999.

Fora das 
Ecorregiões da 
Caatinga

Decreto Estadual nº 
24.414 de 29/03/1999.

Fora das 
Ecorregiões da 
Caatinga

Decreto Estadual nº 
25.416 de 29/03/1999.

Paracuru e 
Paraipaba 

Fora das 
Ecorregiões da 
Caatinga

Decreto Estadual nº 
24.959 de 05/06/1998.

Maranguape, 
Pacatuba e 
Guaiúba

Mata 
Atlântica

Depressão 
Sertaneja 
Setentrional

Decreto Estadual nº 
20.956 de 18/09/1990.

Aratuba, Baturité, 
Capistrano,Guarami
ranga,Mulungu, 
Pacoti, Palmácia e 
Redenção 

Mata 
Atlântica

Depressão 
Sertaneja 
Setentrional

Decreto Estadual nº 
25.354, de 26/01/1999.

Complexo 
Ibiapaba-Araripe 
(85%) e 
Depressão 
Sertaneja 
Setentrional 
(15%)

Decreto Estadual nº 
25.417 de 29/03/1999.

Fora das 
Ecorregiões da 
Caatinga

Decreto Estadual nº 
25.413 de 29/03/1999. Fortaleza e Caucaia 

Depressão 
Sertaneja 
Setentrional 
(64%) e Fora das 
Ecorregiões da 
Caatinga (36%)

Decreto Estadual nº 
24.957 de 05/06/1998.

Depressão 
Sertaneja 
Setentrional 
(83%) e Limite 
Fora das 
Ecorregiões 
(17%)

Decreto Estadual nº 
25.975 de 10/08/2000.

Cruz e Jijoca de 
Jericoacoara. 

Fora das 
Ecorregiões da 
Caatinga

Decreto Estadual nº 
25.355 de 26/01/1999. 

Fora das 
Ecorregiões da 
Caatinga (96%) 
e Depressão 
Sertaneja 
Setentrional (3%)

Decreto Estadual nº 
24.957 de 05/06/1998.

São Gonçalo do 
Amarante 

Fora das 
Ecorregiões da 
Caatinga

Decreto Estadual nº 
25.778 de 15/02/2000. 

Fortaleza, Eusébio 
e Aquiraz 

Fora das 
Ecorregiões da 
CaatingaDecreto Estadual nº 

11.899 de 11/06/1991, 
reeditado em 05/10/1991.

Barreirinhas, Tutóia 
e Araióses

Fora das 
Ecorregiões da 
Caatinga

Decreto Estadual nº 
39.951 de 08/10/1998.

Depressão 
Sertaneja 
Meridional

Decreto Estadual nº 
22.880 de 25/03/2002.

Planalto da 
Borborema 
(97%) e 
Depressão 
Sertaneja 
Meridional (3%)

Decreto Estadual nº 
25.083 de 0806/2004.

Planalto da 
Borborema

Decreto Estadual nº 9.927 
de 05/06/1998.

Curimatá, 
Redenção do 
Gurguéia

Fora das 
Ecorregiões da 
Caatinga

Decreto Estadual nº 9.736 
de 16/06/1997.

Esperantina e 
Batalha 

Complexo de 
Campo Maior

Decreto Estadual nº 1.003 
de 19/01/1999.

Depressão 
Sertaneja 
Meridional

Decreto Estadual nº 8.923 
de 04/06/1993.

Fora das 
Ecorregiões da 
Caatinga

Lei Municipal nº 298 de 
12/05/2000.

Depressão 
Sertaneja 
Setentrional

Lei Municipal nº 1168 de 
08/07/1993.

Depressão 
Sertaneja 
Setentrional



0 Iguatu Costeiro 0

0 Camocim Costeiro 0

SI 0 Boquira Caatinga 0

0 Cascavel Costeiro 0

0 Aracati Costeiro 0

0 Camocim Costeiro 0

0 Icapuí Costeiro 0

Lei Municipal nº 170 de 
01/10/1991.

Depressão 
Sertaneja 
Setentrional

Lei Municipal nº 559 de 
26/12/1994.

Fora das 
Ecorregiões OU 
Depressão 
Sertaneja 
Setentrional
Depressão 
Sertaneja 
Meridional

Lei Municipal nº 479 de 
21/09/1988.

Depressão 
Sertaneja 
Setentrional OU 
Fora das 
Ecorregiões 
(costeiro)

Lei Municipal nº 40 de 
20/03/1998.

Depressão 
Sertaneja 
Setentrional

Lei Municipal nº 629 de 
19/12/1997.

Fora das 
Ecorregiões da 
Caatinga

Lei Municipal nº 002 de 
17/02/1998.

Depressão 
Sertaneja 
Setentrional



Objetivo(s) de Criação

M
M

A
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N
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C
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M

B
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A
E 

U
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1 1 1 1 1

SI 0 0 1 0 0

1 1 1 1 1

1 1 1 1 1

1 1 1 1 1

Preservar a Natureza e Realizar Pesquisa Científica 1 1 1 1 1

0 0 1 1 1

Sem obejtivo da UC no decreto de criação. 0 0 1 0 0

0 0 0 0 0

1 1 1 1 1

1 1 1 1 1

0 0 1 1 1

SI 0 0 1 0 0

1 1 1 1 1

1 1 1 1 1

1 1 1 1 1

1 1 1 1 1

1 0 1 1 1

1 0 1 1 1

0 0 1 1 1

0 0 1 1 1

Preservar o Rio e o Ecossistema de Mangue 0 0 1 1 1

0 0 0 1 0

Preservar um dos Ultimos Brejos de Altitude do 
Nordeste

Sem objetivo da UC no decreto de criação. Preservar a 
natureza e de realização de pesquisas científicas.
Preservar o Bioma devido a construção do Complexo 
Castanhão (barragem e Açude)
Preservação da Flora e da Fauna; Realização de 
Pesquisas e Educação Ambiental

Proteção total do Ecossistema visando um Laboratório 
vivo para Pesquisas Ciêntificas

Proteger e preservar amostras do ecossistema da Mata 
Atlântica e do
Proteger amostra dos ecossistemas da Serra do 
Sincorá, na Chapada Diamantina, assegurando a 
preservação de seus recursos naturais e 
proporcionando oportunidades controladas para uso 
pelo público, educação, pesquisa científica e também 
contribuindo para a preservação de sítios e estruturas 
de interesse histórico-cultural existentes na área.

A preservação dos Ecossistemas Naturais de grande 
relevância ecológica e beleza cênica, possibilitando a 
realização de Pesquisas Cientificas e o 
desenvolvimento de atividades de Educação 
Ambiental, de recreação em contato com a natureza e 
Turismo Ecológico

Proteger e preservar amostras dos ecossistemas 
costeiros, assegurar a preservação de seus recursos 
naturais e proporcionar oportunidades controladas para 
uso público, educação e pesquisa científica

Preservar os Ecossistemas Naturais existentes, 
possibilitando a realização de Pesquisas Cientificas e o 
desenvolvimento de atividades de Educação Ambiental 
e Turismo Ecológico
Conservação e preservação de uma área de cerrado 
com elementos da caatinga, sua diversidade biológica, 
os monumentos geológicos e pinturas rupestres 
encontradas na área
Proteger e preservar amostra dos ecossistemas ali 
existentes, e possibilitar o desenvolvimento de 
pesquisa científica e programas de educação 
ambientalPreservação de um Bioma especifico e de um dos mais 
importantes patrimonios culturais do PaísPreservação Ambiental pela exuberante vegetação, 
alta diversidade florística, contendo espécie 
ameaçadas de extinção, além do potêncial hídrico de 
grande importância local
Assegurar a proteção de inúmeras espécies de animais 
raras e ameaçadas de extinção, preservar a vegetação 
caracteristica de cerrado/ caatinga bem como, proteger 
os sítios arqueológicos existentes na área.
Proteger e preservar áreas representativas do bioma 
caatinga, inclusive nascentes de rios e bicas 
localizadas nos Municípios de Granja e Viçosa do 
CearáRecuperação e manutenção de áreas preservadas do 
complexo vegetacional litorâneo (especulação 
mobiliária)

Sem obejtivo da UC no decreto de criação.



0 0 1 0 0

0 0 1 0 0

0 0 1 0 0

Preservar a Mata de Brejo de altitude 0 0 1 1 1

0 0 1 1 1

0 0 1 1 1

SI 0 0 1 1 1

0 0 1 1 1

0 0 1 1 1

0 0 0 0 0

1 0 1 1 1

0 0 1 1 1

0 0 1 1 1

SI 0 0 0 0 0

0 0 1 1 1

0 0 1 0 0

SI 0 0 0 1 0

SI 0 0 0 1 0

SI 0 0 0 1 0

SI 0 0 0 1 0

SI 0 0 0 0 0

SI 0 0 0 1 0

SI 0 0 0 1 0

SI 0 0 0 1 0

0 0 0 1 0

Proteger remanescentes que margeiam o Rio São 
Francisco até a desembocadura do Rio Verde Grande, 
característica de floresta sub-perenifólia, floresta 
estacional decidual composta também por biomas de 
Caatinga arbórea e caatinga arbustiva.Proteger a fauna e a flora regionais, as nascentes dos 
rios e córregos da região, além de criar condições ao 
desenvolvimento de pesquisas e estudos
Proteger a significativa área de cobertura vegetal e o 
conjunto formado pelo espelho d'água das lagoas 
marginais do rio São Francisco

Preservar uma rica vegetação composta por Lianas e 
Epífitas (Orquídeas)
Proteger Beleza Cênica e único representante de Mata 
Serrana da Paraíba

Preservar as Formações Rochosas da Área (Grutas e 
Cavernas, algumas com pinturas Rupestres)

Preservação Geomorfológica do Pico do Sabugi e 
Fauna e Flora do Ecossitema da CaatingaPreservar ecossistemas naturais de grande relevância 
ecológica e beleza cênica, possibilitando a realização 
de pesquisas científicas e o desenvolvimento de 
atividades de educação ambiental, de recreação em 
contato com a natureza e de turismo ecológico.

Por apresentar uma grande diversidade de ambientes 
decorrentes da diversidade de substratos e dos 
diferentes graus de interferencias antrópicas. Constitui-
se em ambiente de relevante importância para 
espécies chave e ameaçada de extinção (Urubu rei)

proteger e preservar as falésias localizadas no 
Município de 
Beberibe, bem como a zona de amortecimento, tendo 
em vista sua 
beleza, importância e fragilidade
proteger e preservar as falésias localizadas no 
Município de 
Beberibe, bem como a zona de amortecimento, tendo 
em vista sua 
beleza, importância e fragilidade.

I. preservar os inselbergs existentes pela sua raridade, 
singularidade e grande beleza cênica; II. proporcionar à 
população regional métodos e técnicas apropriadas ao 
uso do solo, de maneira a não interferir no 
funcionamento dos refúgios ecológicos, assegurando a 
sustentabilidade dos recursos naturais e respeito às 
peculiaridades histórico-culturais, econômicas e 
paisagísticas locais, com ênfase na melhoria da 
qualidade de vida dessa comunidade; III. ordenar o 
turismo ecológico, científico e cultural e as demais 
atividades econômicas compatíveis com a conservação 
ambiental; IV. desenvolver, na população regional, uma 
consciência ecológica e conservacionista.

Preservar Pegadas Fossilizadas dos Dinossauros (Área 
de Estudos Paleontológico)
Preservar os sítios naturais e elemento culturais 
associados, mantendo a integridade dos ecossitemas 
naturais da Caatinga.

bioma Cerrado, bem como propiciar o desenvolvimento 
de pesquisas científicas



1 1 1 1 1

SI 1 SI 1 0 0

0 0 1 1 1

1 0 1 1 1

1 SI 1 1 1

1 SI 1 1 1

Área para realização de Pesquisas Ambientais 1 SI 1 1 1

1 SI 1 1 1

1 1 1 1 1

1 SI 1 1 1

0 0 1 1 1

0 0 1 0 0

0 0 1 1 1

0 0 0 0 0

0 0 1 1 1

1 1 1 1 1

0 1 1 1 1

0 0 1 0 0

1 0 1 1 1

1 0 1 1 1

0 0 1 1 1

1 0 1 1 1

1 0 1 1 1

1 0 1 1 1

Decreto sem memorial descritivo e sem objetivo da UC. 1 0 1 1 1

Proteger e salvaguardar áreas naturais de grande 
importância ecológica

Garantir a preservação das florestas e o curso dos 
riaachos, além de disciplinar as atividades produtivas 
desenvolvidas, garantindo o uso racional das águas
Necessidade de estabelecimento das áreas protegidas, 
dentro da categoria de uso sustentável no Estado, com 
vitas a compatibilizar a conservação da natureza com o 
uso de parcela dos seus recursos naturais e a 
necessidade de contribuir para a preservação

Promover o manejo de uso múltiplo e de forma 
sustentável dos recursos naturais renováveis, a 
manutenção e proteção dos recursos hídricos e da 
biodiversidade, a recuperação de áreas degradadas, a 
educação ambiental, a manutenção de amostras do 
fragmento do ecossistema caatinga e o apoio ao 
desenvolvimento sustentável dos recursos naturais das 
áreas limítrofes.

Realizar Pesquisa Ciêntifica, Recreação e Lazer, 
Educação Ambiental, Manejo Florestal Sustentável e 
Turismo. Além de Proteção do Solo e Conservação do 
Patrimônio Genético

Criar um Centro de Difusão Tecnológica e Eduacação 
Ambiental Voltado para Exploração Sustentável do 
Bioma Caatinga
Promover o manejo de uso múltiplo dos recursos 
florestais, a manutenção de banco de germoplasma de 
espéces florestais nativas, e das características de 
vegetação de cerrado e caatinga, a manutenção e a 
proteção dos recursos florestais e da biodiversidade
Manter a diversidade biológica e os recursos genéticos 
no país; proteger espécies ameaçadas e as paisagens 
naturais; incentivar a pesquisa e a educação; estimular 
o desenvolvimnto regional; promover a sustentabilidadeAssegurar o Uso Sustentável e a Conservação dos 
Recursos Ndaturais Renováveis, protegendo os meios 
de vida e a cultura da população extrativista localGarantir a exploração auto-sustentável e a 
conservação dos recursos naturais renováveis 
tradicionalmente utilizados pela população extrativista 
da área.Preservação dos Recursos Naturais e sustentabilidade 
da População local
Garantir a conservação de remanescentes das 
florestas caducifólias e subcaducifólias

Proteger os deltas dos rios Parnaíba, Timonha e 
Ubatuba, com sua fauna, flora e complexo dunar; 
proteger remanescentes de mata aluvial; proteger os 
recursos hídricos; melhorar a qualidade de vida das 
populações residentes, mediante orientação e 
disciplina das atividades econômicas locais; fomentar o 
turismo ecológico e a educação ambiental e preservar 
as culturas e as tradições locais

Compatibilizar o desenvolvimento das populações 
residentes com a conservação do meio ambienteGarantir a Conservação de remanescentes de Cerrado, 
Caatinga e Mata Atlântica. Bem como proteger a 
Fauna e a Flora Silvestre; Ordenar o Turismo 
Ecológico; Fomentar a Educação Ambiental e 
Preservar as Culturas e tradições Locais
Proteger e preservar as cavernas e demais formações 
cársticas, sítios arqueopaleontológicos, a cobertura 
vegetal, a fauna silvestre.
Proteger a Arara-azul-de-lear (espécie ameaçada de 
extinção) e a formação de um corredor ecológicoProteger o manancial e assegurar a qualidade da água 
do Lago de Pedra do Cavalo, que é responsável por 
boa parte do abastecimento da região metropolitana de 
Salvador e Feira de Santana/BAProteger a singularidade das formações ecológicas de 
Dunas, Brejos e Veredas de Buritis, e a rica 
biodiversidade da região
Preservar a Gruta dos Brejões e as formações 
geológicas notáveis, os animais cavernícolas, as águas 
do Rio Jacaré, as inumeras espécie de flora e fauna 
silvestres ameaçadas de extinção, os sítios 
arqueológicos e paleontológicosConservar os diversos Ecossistemas existentes dentro 
do seu limite
Promover o ordenamento e controle e preservar a 
qualidade das águas do Lago de Sobradinho, formado 
pela barragem de uso



0 0 1 1 1

Sem obejtivo da UC no decreto de criação. 1 0 0 0 0

Preservação das Dunas (Beleza Cênica) 0 0 1 1 1

0 0 1 1 1

0 0 1 1 1

0 0 1 1 1

0 0 1 1 1

0 0 1 1 1

0 0 1 1 1

0 0 1 1 1

0 0 1 1 1

0 0 1 1 1

0 0 1 1 1

0 0 1 1 1

0 0 1 1 1

SI 0 0 1 0 0

SI 0 0 1 0 0

0 0 1 1 1

0 0 1 1 1

SI 0 0 0 1 1

SI 0 0 1 1 1

SI 0 0 1 1 1

SI 0 0 1 1 1

SI 0 0 0 0 0

SI 0 0 0 1 0

Proteger um conjunto de Serras e Ecossitemas que 
funcionam como Ilhas

Em decorrência das peculiaridades ambientais do 
Estuário do Rio Mundaú, que o tornam Refúgio 
Biológico de grande valor e pela natural fragilidade de 
Equilibrio Ecológico
Em decorrência das peculiaridades ambientais do 
Estuário do Rio Curu, que as tornam Refúgios 
Biológicos de grande valor e pela natural fragilidade do 
Equilíbrio EcológicoProteger e Preservar toda a área da Serra, em virtude 
da sua importância Ambiental, pelo fato de ser 
considerada como remanescente de Mata Atlântica Proteger o Ecossistema onde abriga uma cobertura 
vegetal complexa, a qual serve de Refúgio Ecológico 
para Fauna e Flora diversificada

I. Proteger e conservar as comunidades bióticas 
nativas, os recursos hídricos e os solos; II. 
Proporcionar à população regional métodos e técnicas 
apropriadas ao uso do solo, de maneira a não interferir 
no funcionamento dos refúgios ecológicos, 
assegurando a sustentabilidade dos recursos naturais 
e respeito às peculiaridades histórico-culturais, 
econômicas e paisagísticas locais, com ênfase na 
melhoria da qualidade de vida dessa comunidade; III. 
Ordenar o turismo ecológico, científico e cultural e as 
demais atividades econômicas compatíveis com a 
conservação ambiental; IV. Desenvolver na população 
regional uma consciência ecológica e conservacionista.

Em decorrência das peculiaridades ambientais da 
Dunas da Lagoinha, que as tornam Refúgios Biológicos 
de grande valor e pela natural fragilidade do Equilíbrio 
Ecológico das Dunas
Em decorrência das peculiaridades ambientais do 
Estuário do Rio Ceará, que as tornam Refúgios 
Biológicos de grande valor e pela natural fragilidade do 
Equilíbrio EcológicoPossibilitar a convivência harmônica do homem com a 
natureza através da proteção dos recursos naturais em 
busca do desenvolvimento sustentável

Proteger o cordão dunar, a vegetação fixadora das 
dunas, ecossistemas fundamentais para a recarga dos 
mananciais e dos recursos hídricos;  Preservar o 
manguezal e a região meândrica do Rio Pacoti, para 
dar suporte à reprodução de inúmeras espécies da 
flora e da fauna aquáticas, garantindo a 
sustentabilidade das atividades pesqueiras

Em face das peculiaridades ambientais da Lagoas do 
Uruaú e demais Ecossistemas existentes na área, que 
os tornaram Réfugio Biológico de grande valor
Proteger as comunidades bióticas nativas, as 
nascentes dos rios, as vertentes e os solos; Garantir a 
conservação de remanescentes de mata aluvial, dos 
leitos naturais das águas pluviais e das reservas 
hídricas

Proteger o cordão dunar, a vegetação fixadora das 
dunas, ecossistemas fundamentais para a recarga dos 
mananciais e dos recursos hídricos; Preservar o 
manguezal e a região meândrica do Rio Pacoti, para 
dar suporte à reprodução de inúmeras espécies da 
flora e da fauna aquáticas, garantindo a 
sustentabilidade das atividades pesqueiras

Preservação e Conservação de Inscrições ou Pinturas 
Rupestres, Caatinga bem Preservada e Passagem 
para Onça-PardaGarantir a conservação da vegetação remanescente da 
Caatinga arbustivaarbórea
e dos resquícios de Mata Serrana existentes na região.



SI 0 0 0 1 0

SI 0 0 0 0 0

SI 0 0 0 1 0

SI 0 0 0 1 0

SI 0 0 0 1 0

SI 0 0 0 0 0

SI 0 0 0 0 0



Categoria de Manejo Administração Número Área (ha)

Reserva Biológica
Federal 1 1.100
Estadual 1 6.359
Municipal 0 0

Total da categoria 2 7.459

Estação Ecológica
Federal 4 135.540
Estadual 3 22.544
Municipal 0 0

Total da categoria 7 158.084

Parque
Federal 8 549.893
Estadual 15 101.548
Municipal 9 40.704

Total da categoria 32 692.145

Monumento Natural
Federal 1 26.715
Estadual 6 33.755
Municipal 0 0

Total da categoria 7 60.470

UCs de Proteção Integral
Federal 14 713.249
Estadual 25 164.206
Municipal 9 40.704

Total de UCs de Proteção Integral 48 918.159
Percentual de proteção do bioma (84.445.300 ha) (IBGE, 2004) 1,09

Área de Relevante Interesse Ecológico (ARIE)
Federal 2 7.606
Estadual 2 12.168
Municipal 0 0

Total da categoria 4 19.774
Federal 2 1.278
Estadual 1 12.946
Municipal 0 0

Total da categoria 3 14.224

Floresta
Federal 6 53.343
Estadual 0 0
Municipal 0 0

Total da categoria 6 53.343

Área de Proteção Ambiental (APA)
Federal 5 2.639.745
Estadual 30 2.370.008
Municipal 9 666.619

Total da categoria (reduzidas sobreposições) 44 5.676.372

UCs de Uso Sustentável
Federal 15 2.701.972
Estadual 33 2.395.122
Municipal 9 666.619

Total de UCs de Uso Sustentável 57 5.763.713
Percentual de proteção do bioma (84.445.300 ha) (IBGE, 2004) 6,83

UCs da Administração Pública
Federal 29 3.415.221
Estadual 58 2.559.328
Municipal 18 707.323

Total de UCs de Administração Pública 105 6.681.872
Percentual de proteção do bioma (84.445.300 ha) (IBGE, 2004) 7,91

Reserva Particular do Patrimônio Natural (RPPN) Federal 57 59.553
Estadual 4 605

Total de UCs Particulares 61 60.157 60.157
Percentual de proteção do bioma (84.445.300 ha) (IBGE, 2004) 0,07
Total geral de UCs da administração pública na Caatinga 166 6.742.029
Percentual de proteção do bioma (84.445.300 ha) (IBGE, 2004) 7,98

UNIDADES DE CONSERVAÇÃO NA CAATINGA, citadas nos diversos bancos de dados

Reserva Extrativista e Reserva de Desenvolvimento 
Sustentável (RDS)



UF

RPPN Privada Adilia Parguaçu Batista BA 70 2002 Federal

RPPN Privada Córrego dos Bois BA 50 2000 Federal

RPPN Privada Fazenda Boa Ventura BA 4.750 2000 Federal

RPPN Privada Fazenda Forte BA 1.500 1998 Federal

RPPN Privada Fazenda Retiro BA 3.000 1998 Federal

RPPN Privada Fazenda Boa Vista BA 1.700 1998 Federal

RPPN Privada Fazenda Forte BA 1.800 1997 Federal

RPPN Privada Fazenda Boa Vista BA 2.000 1997 Federal

RPPN Privada Fazenda Boa Vista BA 1.500 1997 Federal

RPPN Privada BA 5 1996 Federal

RPPN Privada Fazenda Morrinhos BA 192 1990 Federal

RPPN Privada Fazenda Pé da Serra BA 1.259 1992 Federal

RPPN Privada Fazenda Piabas BA 110 2000 Federal

RPPN Privada Lagoa das Campinas BA 1.000 1998 Federal

RPPN Privada Reserva Caroá BA 220 2001 Federal

RPPN Privada Ambientalista Francy Nunes CE 200 2000 Federal

RPPN Privada Arajara Park CE 28 1999 Federal

RPPN Privada Chanceler Edson Queiroz CE 130 2006 Federal

RPPN Privada CE 2.610 1991 Federal

RPPN Privada Mercês Sabiaquaba e Nazário CE 50 1996 Federal

RPPN Privada Monte Alegre CE 263 2001 Federal

RPPN Privada Fazenda Não Me Deixes CE 300 1999 Federal

Categoria 
de Manejo

Adminis-
tração

Nome da Unidade de 
Conservação

Área do 
Ato Legal 

(ha)
Ano 

Criação
Nível 

Criação

Reserva Pouso das Garças 
(Faz. Flor de Liz)

Fazenda Olho D'Água do 
Urucu



RPPN Privada CE 55 2002 Estadual

RPPN Privada CE 59 1997 Estadual

RPPN Privada CE 108 2004 Estadual

RPPN Privada CE 383 2000 Estadual

RPPN Privada Rio Bonito CE 441 2001 Federal

RPPN Privada Reserva Serra das Almas CE 4.750 2000 Federal

RPPN Privada Serra das Almas II CE 495 2002 Federal

RPPN Privada Serra das Almas I CE 896 2004 Federal

RPPN Privada Santa Maria de Tapuã CE 238 1999 Federal

RPPN Privada CE 34 2008 Federal

RPPN Privada Sítio Ameixas - Poço Velho CE 464 1994 Federal

RPPN Privada CE 75 2008 Federal

RPPN Privada Fazenda Ressaca MG 4.055 1998 Federal

RPPN Privada Itajuru ou Sobrado MG 43 2002 Federal

RPPN Privada Santuário Caraça MG 10.188 1994 Federal

RPPN Privada Fazenda Almas PB 3.505 1990 Federal

RPPN Privada Fazenda Pedra de Água PB 170 1999 Federal

RPPN Privada Fazenda Santa Clara PB 751 1990 Federal

RPPN Privada Fazenda Tamanduá PB 325 1998 Federal

RPPN Privada Fazenda Várzea PB 391 1998 Federal

RPPN Privada Major Badú Loureiro PB 186 2001 Federal

RPPN Privada Pedra do Cachorro PE 18 2001 Federal

RPPN Privada Reserva Calaça PE 209 2007 Federal

RPPN Privada PE 285 2002 Federal

RPPN Privada Fazenda Bituri PE 110 1999 Federal

Reserva Ecológica Particular 
Jandaíra

Reserva Ecológica Particular 
Lagoa da Sapiranga

Reserva Ecológica Particular 
Mata Fresca

Reserva Ecológica Particular 
do Sítio do Olho D'água

Reserva Natural Serra da 
Pacavira

Reserva Natural Sítio 
Palmeiras

Cantidiano Valqueiro de 
Carvalho



RPPN Privada Reserva Cabanos PE 6 2002 Federal

RPPN Privada PE 1.485 1997 Federal

RPPN Privada Reserva Jurema PE 268 2007 Federal

RPPN Privada Reserva Natural Brejo PE 52 2002 Federal

RPPN Privada Reserva Siriema PE 291 2007 Federal

RPPN Privada Reserva Umburana PE 131 2007 Federal

RPPN Privada Fazenda Boqueirão PI 27 1997 Federal

RPPN Privada Fazenda Boqueirão dos Frades PI 580 1998 Federal

RPPN Privada Fazenda Centro PI 140 1999 Federal

RPPN Privada Marvão PI 5.097 2000 Federal

RPPN Privada Recanto da Serra Negra PI 179 2004 Federal

RPPN Privada Fazenda Salobro RN 756 1994 Federal

RPPN Privada Fazenda Santa Helena RN 22 2006 Federal

RPPN Privada Reserva Ser Nativo RN 154 1996 Federal

60.157

Reserva Ecológica Maurício 
Dantas



Município(s) Ecorregião

Mucugê Cerrado 100%

Palmeiras Mata Atlântica 100%

Barra Caatinga 40%

Portaria nº 09/98-N Malhada Caatinga 0%

Portaria nº 49/98-N Malhada Caatinga 0%

Portaria nº 88/98-N Malhada Caatinga 0%

Portaria nº 132/97-N Malhada Caatinga 0%

Portaria nº 133/97-N Malhada Caatinga 0%

Portaria nº 134/97-N Malhada Caatinga 0%

Caatinga 100% Raso da Catarina

Queimadas Caatinga 100%

Ibotirama Caatinga 50%

Queimadas Caatinga 100%

Caatinga 60%

Santana Caatinga 0%

Caatinga 100%

Barbalha Caatinga 100%

Guaiúba Caatinga 100%

Parambu Caatinga 100%

Amontada Costeiro 100%

Pacatuba Mata Atlântica 100%

Quixadá Caatinga 100%

Ato Legal de criação / 
Outras Informações

Ambiente 
Protegido

% Município 
Caatinga 

IBGE

Portaria nº 88/2002, 
DOU de 07/08/2002. 

Complexo da Chapada 
Diamantina

Portaria nº 53/2000, 
DOU de 11/09/2000. 

Complexo da Chapada 
Diamantina

Portaria nº 63 de 
13/05/2000, DOU de 
18/10/2000.

Dunas do São Francisco 
(>90%) ou Depressão 
Sertaneja Meridional

Depressão Sertaneja 
Meridional
Depressão Sertaneja 
Meridional
Depressão Sertaneja 
Meridional

Depressão Sertaneja 
Meridional

Depressão Sertaneja 
Meridional
Depressão Sertaneja 
Meridional

Portaria nº 121-N de 
30/12/1996, DOU de 
06/01/1997.

Ribeira do 
Pombal 

Portaria nº 644/1990, 
DOU de 08/05/1990.

Depressão Sertaneja 
Meridional

Portaria nº 60-N/1992, 
DOU de 28/05/1992.

Depressão Sertaneja 
Meridional

Portaria nº 62/2000, 
DOU de 18/10/2000.

Depressão Sertaneja 
Meridional

Portaria nº 52-N/1998, 
DOU de 24/04/1998.

Palmas de Monte 
Alto

Depressão Sertaneja 
Meridional

Portaria nº 110/2001-N, 
DOU de 04/09/2001.

Depressão Sertaneja 
Setentrional (>90%)

Portaria n° 54/2000 de 
08/09/2000, DOU de 
11/09/2000.

General Sampaio Depressão Sertaneja 
Setentrional

Portaria n° 24/99 de 
29/02/1999.

Complexo Ibiapaba-
Araripe

Portaria n° 05/2006 de 
30/01/2006, DOU de 
30/01/2006.

Depressão Sertaneja 
Setentrional

Portaria n° 719/1991 de 
26/03/1991, DOU de 
28/03/1991.

Complexo Ibiapaba-
Araripe

Portaria n° 113/1996 de 
25/10/1993, DOU de 
26/10/1996. 

Fora das Ecorregiões da 
Caatinga

Portaria n° 151/2001, 
DOU de 25/10/2001. 

Depressão Sertaneja 
Setentrional

Portaria n° 148/1999 de 
05/11/1998, DOU de 
19/04/1999.

Depressão Sertaneja 
Setentrional



Trairí Costeiro 100%

Fortaleza Costeiro 100%

Meruoca Caatinga 100%

Baturité Caatinga 100%

Quixeramobim Caatinga 100%

Crateús Caatinga 100%

Crateús Caatinga 100%

Portaria de 2004 Crateús Caatinga 100%

Teresina Caatinga 40%

Pacoti Caatinga 100%

Amontada Costeiro 100%

Baturité Caatinga 100%

Portaria nº 25/1998-N. Manga Mata Atlântica 60%

Portaria nº 109/2002. Santa Bárbara Mata Atlântica 100%

Portaria nº 32/1994-N. Santa Bárbara Cerrado 100%

Caatinga 100%

Solânea Caatinga 100% Planalto da Borborema

Caatinga 100% Planalto da Borborema

Santa Terezinha Caatinga 100%

Araruna Caatinga 100% Planalto da Borborema

Portaria nº 109/2001. Catingueira Caatinga 100%

Portaria de 2001. São Caitano Caatinga 100% Planalto da Borborema

Lajedo 20%

Floresta Caatinga 100%

Mata Atlântica 100% Planalto da Borborema

Portaria Semace n° 234 
de 06/12/2002.

Depressão Sertaneja 
Setentrional (50%) OU 
Costeiro

Portaria Semace n° 31 
de 03/02/1997. 

Depressão Sertaneja 
Setentrional (50%) OU 
Costeiro

Portaria Semace n° 92 
de 01/10/2004.

Depressão Sertaneja 
Setentrional

Portaria Semace n° 222 
de 17/10/2000. 

Depressão Sertaneja 
Setentrional

Portaria n° 174/2001 de 
21/11/200, DOU de 
28/11/2001.

Depressão Sertaneja 
Setentrional

Portaria n° 51/2000 de 
08/09/2000, DOU de 
11/09/2001.

Complexo Ibiapaba-
Araripe

Portaria n° 117/2002  de 
09/09/2002, DOU de 
11/09/2002.

Complexo Ibiapaba-
Araripe

Complexo Ibiapaba-
Araripe

Portaria nº 98/1999-N, 
DOU de 25/11/1999.

Complexo de Campo 
Maior (40%)

Portaria nº 47/2008, 
DOU de 24/07/2008.

Depressão Sertaneja 
Setentrional

Portaria 7-N/1994 de 
28/01/1994, DOU de 
11/02/1994.

Fora das Ecorregiões da 
Caatinga

Portaria nº 46/2008, 
DOU de 24/07/2008.

Depressão Sertaneja 
Setentrional
Depressão Sertaneja 
Meridional

Depressão Sertaneja 
Meridional

Depressão Sertaneja 
Meridional

Portaria nº 1.343 de 
01/08/1990.

São José dos 
Cordeiros 

Depressão Sertaneja 
Setentrional (50%) e 
Planalto da Borborema 
(50%)

Portaria nº 60 de 1999-
N.

Portaria nº 1.344 de 
01/08/1990.

São João do 
Cariri 

Portaria nº 110/98-N de 
30/07/1998. 

Depressão Sertaneja 
Setentrional

Portaria nº 11/98-N de 
22/01/1998. 

Depressão Sertaneja 
Setentrional

Portaria nº 32/2007, 
DOU 70 de 12/04/2007.

?Caatinga ou 
Mata Atlântica

Fora das Ecorregiões da 
Caatinga OU Planalto 
da Borborema (10%)

Portaria nº 177/2002, 
DOU de 30/01/2003.

Depressão Sertaneja 
Meridional (>90%) e 
Raso da Catarina

Portaria Estadual de 
1999.

Brejo da Madre 
de Deus



Portaria nº 92/2002. Altinho Caatinga 60%

Caatinga 100%

Portaria nº 33/2007. Caatinga 100%

90%

Portaria nº 35/2007. Caatinga 100%

Portaria nº 34/2007. Caatinga 100%

Canavieira Cerrado 30%

Altos Caatinga 100%

Portaria nº 68/1999. Buriti dos Lopes Caatinga 50%

Castelo do Piauí Caatinga 100%

Piracuruca Caatinga 100%

Jucurutu Caatinga 100%

Caatinga 100%

Acarí Caatinga 100% Planalto da Borborema

Planalto da Borborema 
(50%) OU Fora das 
Ecorregiões da Caatinga

Portaria nº 104 de 
11/09/1997.

Floresta e 
Betânia

Depressão Sertaneja 
Meridional

Belém do São 
Francisco

Depressão Sertaneja 
Meridional

Portaria nº 90 de 
06/08/2002, DOU de 
07/08/2002.

Saloá -Distrito de 
Iatecá

?Caatinga ou 
Mata 

Atlântica

Planalto da Borborema 
(>95%) ou Fora das 
Ecorregiões da Caatinga

Belém do São 
Francisco

Depressão Sertaneja 
Meridional

Belém do São 
Francisco

Depressão Sertaneja 
Meridional

Portaria nº 65/1997-N de 
24/06/1997, DOU de 
25/06/1997.

Fora das Ecorregiões da 
Caatinga

Portaria nº 29/1998-N de 
24/03/1998, DOU de 
25/03/1998.

Complexo de Campo 
Maior

Complexo de Campo 
Maior

Portaria nº 42 de 
10/08/2000, DOU de 
11/08/2000.

Fora das Ecorregiões da 
Caatinga

Portaria nº 37/2004-N, 
DOU de 11/03/2004.

Complexo de Campo 
Maior (>95%) OU 
Depressão Sertaneja 
Setentrional

Portaria nº 52-N/1994, 
DOU de 23/05/1994.

Depressão Sertaneja 
Setentrional

Portaria 17/2006, DOU 
de 09/03/2006.

São Bento do 
Norte

Depressão Sertaneja 
Setentrional (>90%) OU 
Fora Ecorregiões, mas 
na Caatinga

Portaria nº 109-N/1996, 
Dou de 03/12/1996.



Grupo UF

PI Federal de Serra Negra PE 1.100 1.100 100%

PI Estadual Jaíba MG 6.359 6.359 100%

PI Federal Raso da Catarina BA 99.772 99.772 100%

PI Federal do Castanhão CE 12.579 12.579 100%

PI Federal de Aiuaba CE 11.525 11.525 100%

PI Federal do Seridó RN 11.664 11.664 100%

PI Estadual PI 21.588 21.588 100%

PI Federal BA 152.000 152.000 100%

PI Federal de Ubajara CE 6.288 6.288 100%

PI Federal do Catimbau PE 62.300 62.300 100%

PI Federal de Sete Cidades PI 7.700 7.700 100%

PI Federal PI 502.411 210.914 42%

PI Federal da Serra da Capivara PI 100.000 100.000 100%

PI Estadual das Sete Passagens BA 2.821 2.821 100%

PI Estadual Morro do Chapéu BA 46.000 46.000 100%

PI Estadual Carnaúbas CE 10.005 10.005 100%

PI Estadual Verde Grande MG 25.570 7.988 31%

PI Estadual Mata Seca MG 10.281 10.281 100%

PI Estadual Lagoa do Cajueiro MG 20.500 15.530 76%

PI Estadual PB 600 600 100%

PI Estadual PB 67 67 100%

PI Estadual Pico do Jabre PB 851 851 100%

PI Estadual Parque dos Poetas PB 419 419 100%

Categoria 
de Manejo

Administra
ção

Nome da Unidade 
de Conservação

Área do Ato 
Legal (ha)

Área da UC 
na 

Caatinga*

% de 
Caaatinga 

na UC*

Reserva 
Biológica
Reserva 
Biológica
Estação 

Ecológica
Estação 

Ecológica
Estação 

Ecológica
Estação 

Ecológica
Estação 

Ecológica
da Chapada da Serra 
Branca

Parque 
Nacional

da Chapada 
Diamantina

Parque 
Nacional
Parque 

Nacional
Parque 

Nacional
Parque 

Nacional
da Serra das 
Confusões

Parque 
Nacional
Parque 

Estadual
Parque 

Estadual
Parque 

Estadual
Parque 

Estadual

Parque 
Estadual

Parque 
Estadual
Parque 

Estadual
Reserva Ecológica 
Mata do Pau Ferro

Parque 
Estadual

Reserva Ecológica 
Mata de 
Goiamunduba***

Parque 
Estadual
Parque 

Estadual



PI Estadual Pedra da Boca PB 157 157 100%

PI Estadual RN 2.164 2.164 100%

PI Federal do Rio São Francisco AL-BA-SE 26.715 26.715 100%

PI Estadual BA 400 400 100%

PI Estadual Monólitos de Quixadá CE 31.146 31.146 100%

PI Estadual PB 40 40 100%

PI Estadual Grota do Angico SE 2.138 2.138 100%

PI Parque Municipal Lagoa do Frio SE 279 279 100%

PI Municipal Timbaúbas CE 635 635 100%

PI Municipal PB 182 182 100%

PI Municipal Serra Negra PE 3,24 3,24 100%

PI Municipal da Serra do Mulato BA 39.555 39.555 100%

US ARIE Federal Corobobó BA 7.500 7.500 100%

US ARIE Federal PB 146 146 100%

US ARIE Estadual Serra do Orobó BA 7.397 7.397 100%

US ARIE Estadual BA 4.771 4.771 100%

US Federal BA 11.034 11.034 100%

US Federal de Araripe-Apodi CE 38.331 38.331 100%

US Federal de Sobral CE 598 598 100%

US Federal de Negreiros PE 3.000 3.000 100%

US Federal de Palmares PI 170 165 97%

US Federal de Açu RN 215 215 100%

US APA Federal Meruoca CE 608 608 100%

US APA Federal Chapada do Araripe CE-PE-PI 1.063.000 1.063.000 100%

US APA Federal Serra da Ibiapaba CE-PI 1.592.550 1.574.633 99%

Parque 
Estadual

Parque 
Estadual

Parque Ecológico do 
Cabugi

Monumento 
Natural

Monumento 
Natural

Cachoeira do Ferro 
Doido

Monumento 
Natural

Monumento 
Natural

Vale dos 
Dinossauros

Monumento 
Natural

Parque 
Ecológico
Parque 

Ecológico 
Distrito de 
Engenheiro ávido

Parque 
Ecológico Reserva 

Ecológica e 
Arqueológic

a

Vale dos 
Dinossauros

Nascente do Rio de 
Contas

Floresta 
Nacional

Contendas do 
Sincorá

Floresta 
Nacional
Floresta 
Nacional
Floresta 
Nacional

Floresta 
Nacional

Floresta 
Nacional



US APA Estadual BA 67.234 67.234 100%

US APA Estadual Lago de Pedra do Cavalo BA 30.156 6.694 22%

US APA Estadual BA 1.085.000 848.321 78%

US APA Estadual BA 11.900 11.900 100%

US APA Estadual Marimbus/Iraquara BA 125.400 125.400 100%

US APA Estadual Lago do Sobradinho BA 1.018.000 1.018.000 100%

US APA Estadual Lagoa Itaparica BA 78.450 78.450 100%

US APA Estadual Serra do Barbado BA 63.652 63.652 100%

US APA Estadual da Serra da Aratanha CE 6.448 6.448 100%

US APA Estadual da Serra de Baturité CE 32.690 32.690 100%

US APA Estadual da Bica do Ipu CE 3.485 3.485 100%

US APA Estadual Lajedão MG 12.000 1.129 9%

US APA Estadual das Onças PB 36.000 36.000 100%

US APA Estadual do Cariri PB 12.000 12.000 100%

US APA Estadual PI 3.063 3.063 100%

US APA Estadual Ingazeiras PI 654 654 100%

US APA Estadual Lagoa do Nazaré PI 2.310 2.310 100%

US APA Municipal Maranguape CE 654.800 654.800 100%

7.188.377 6.585.392

6.045

Serra Branca/Raso 
da Catarina 
(sobreposição de 
6.045 ha com ARIE 
Corobobó)

Dunas e Veredas do 
Baixo Médio São 
FranciscoGruta dos 
Brejões/Vereda do 
Romão Gramacho    

da Cachoeira do 
Urubu

Sobreposição 
ARIECorobobo-APA 
SerraBranca



Município(s) Ecorregião

1982 2 Caatinga SI

1973 0 Matias Cardoso Caatinga 0

1984 2 Caatinga Compl.

2001 2 Caatinga Básico

2001 2 Aiuaba Caatinga Básico

1982 2 Serra Negra do Norte Caatinga Básico

2008 2 Caatinga 0

1985 2 Caatinga Básico

1959 2 Caatinga Compl.

2002 2 Caatinga Básico

1961 2 Brasileira e Piracuruca Caatinga Básico

1998 2 Caatinga Básico

1979 2 Caatinga Básico

2000 2 Miguel Calmon Caatinga Básico

1998 2 Morro do Chapéu Caatinga Básico

2006 2 Caatinga 0

1998 2 Matias Cardoso Caatinga 0

2000 2 Manga Mata Seca 0

1998 2 Matias Cardoso Caatinga 0

1992 2 Areia Caatinga 0

2002 0 Bananeiras Caatinga 0

2002 0 Maturéia e Mãe D'água Caatinga 0

2004 0 Campina Grande Caatinga 0

Ano 
Criação

Ato Legal de Criação / 
Outros documentos 

legais

Consulta 
Ato 

Criação
Ambiente 
Protegido

Info 
CNUC

Decreto Federal nº 
87.591 de 20/09/1982.

Floresta, Inajá e 
Tacaratu

Raso da 
CatarinaLei Estadual nº 6.126 de 

04/07/1973 cria o 
Parque. A Lei Estadual nº 
11.731 de 30/12/1994 
reclassifica como REBIO.

Depressão 
Sertaneja 
Meridional e 
Fora das 
Ecorregiões 
da Caatinga

Decreto Federal nº 
89.268 de 03/01/1984. 
Portaria nº 373 de 
11/10/2001 recategoriza 
para ESEC.

Jeremoabo, Paulo 
Afonso, Rodelas.

Raso da 
Catarina

Decreto Federal de 
27/09/2001.

Alto Santo, Jaguaribara, 
Jaguaribe.

Depressão 
Sertaneja 
Setentrional

Decreto Federal nº 
06/02/2001.

Complexo 
Ibiapaba-
Araripe 
(69%), 
Depressão 
Sertaneja 
Setentrional

Decreto Federal nº 
87.222 de 31/05/1982.

Depressão 
Sertaneja 
Setentrional

Decreto Estadual nº 
13.080 de 02/06/2008

São Braz do Piauí, 
Brejo do Piauí e São 
Raimundo Nonato

Complexo 
Ibiapaba - 
Araripe 

Decreto Federal nº 
91.655 de 17/09/1985.

Andaraí, Ibicoara, 
Lençóis, Mucugê e 
Palmeiras

Complexo da 
Chapada 
DiamantinaDecreto Federal nº 

45.954 de 30/04/1959, 
ampliado pelo Decreto de 
13/12/2002.

Frecherinha, Tianguá e 
Ubajara

Complexo 
Ibiapaba-
Araripe 
(99%), 
Depressão 
Sertaneja 
Setentrional

Decreto Federal s/n  
13/12/2002.

Buíque, Ibimirim, 
Sertânia e Tupanatinga.

Raso da 
Catarina

Decreto Federal nº 
50.744 de 08/06/1961.

Complexo de 
Campo 
Maior

Decreto Federal s/nº de 
02/10/1998.

Bom Jesus, Canto do 
Buriti, Caracol, Cristino 
Castro, Jurema, 
Guaribas, Tamboril do 
Piauí e Alvorada do 
Gurguéia.

Fora das 
Ecorregiões 
da Caatinga 
(63%), 
Complexo 
Ibiapaba - 
Araripe 
(36%) e 
Depressão 
Sertaneja 
Meridional 
(1%)

Decreto Federal nº 
83.548 de 05/06/1979.

Canto do Buriti, Coronel 
José Dias, São João do 
Piauí e São Raimundo 
Nonato.

Complexo 
Ibiapaba - 
Araripe 
(84%) e 
Depressão 
Setenrional 
Meridional 
(16%)

Decreto Estadual nº 
7.808 de 25/05/2000.

Complexo da 
Chapada 
Diamantina

Decreto Estadual nº 
7.413 de 17/08/1998.

Complexo da 
Chapada 
Diamantina 
(98%) e 
Depressão 
Sertaneja 
Meridional 
(2%)

Decreto Estadual nº 
28.154 de 15/02/2006.

Granja e Viçosa do 
Ceará

Depressão 
Sertaneja 
Setentrional 
e Complexo 
Ibiapaba-
Araripe

Decreto Estadual nº 
39.953 de 08/10/1998.

Depressão 
Sertaneja 
Meridional

Decreto Estadual nº 
41.479 de 20/12/2000.

Depressão 
Sertaneja 
Meridional

Decreto Estadual nº 
39.954 de 08/10/1998.

Depressão 
Sertaneja 
Meridional e 
Fora das 
Ecorregiões 
da Caatinga

DecretoEstadual nº 
14.832 de 
19/10/1992. ????Decreto 
Estadual nº 26.098 de 
04/08/2005.

Planalto da 
Borborema

Decreto Estadual nº 
23.833 de 27/12/2002.

Planalto da 
Borborema 
(90%) ou 
Derpessão 
Sertaneja 
Setentrional

Decreto Estadual nº 
23.060 de 19/06/2002.

Depressão 
Sertaneja 
Setentrional

Decreto Estadual nº 
25.322 de 10/09/2004.

Planalto da 
Borborema 
(90%) ou 
Derpessão 
Sertaneja 
Setentrional



2000 2 Araruna Caatinga 0

2000 0 Angicos Caatinga 0

2009 2 Caatinga 0

1998 2 Morro do Chapéu Caatinga Básico

2002 1 Quixadá Caatinga 0

2002 0 Sousa Caatinga 0

2007 2 Caatinga 0

2001 0 Caatinga 0

1995 0 Juazeiro do Norte Caatinga 0

1997 0 Cajazeiras Caatinga 0

1989 0 Bezerros Caatinga 0

1997 2 Caatinga 0

1984 0 Jeremoabo Caatinga Básico

1984 0 Sousa Caatinga Básico

2002 2 Itaberaba, Ruy Barbosa Caatinga 0

2001 1 Abaíra e Piatã. Caatinga Básico

1999 2 Caatinga Básico

1946 1 Caatinga Básico

1967 2 Sobral Caatinga Básico

2007 2 Serrita Caatinga Básico

2005 2 Altos, Teresina Caatinga Básico

1950 2 Açu Caatinga Básico

2008 2 0

1997 2 Caatinga Básico

1996 2 Básico

Decreto Estadual nº 
20.889 de 07/02/2000.

Planalto da 
Borborema

Decreto Estadual n° 
14.813 de 16/03/2000. 
Tombado pela Lei 
Estadual nº 5.823 de 
07/12/1988 e Portaria 
Estadual nº 446 de 
31/08/1989.

Depressão 
Sertaneja 
Setentrional

Decreto Federal s/n, de 
05/06/2009.

Piranhas, Olho D'água 
do Casado e Delmiro 
Gouveia (AL) Paulo 
Afonso (BA) e Canindé 
de São Francisco (SE)

Depressão 
Sertaneja 
Meridional

Decreto Estadual nº 
7.412 de 17/08/1998.

Complexo da 
Chapada 
Diamantina

Decreto Estadual nº 
26.805 de 25/10/2002.

Depressão 
Sertaneja 
Setentrional

Decreto Estadual nº 
23.832 de 27/12/2002. 
Decreto nº 14.833 de 
19/10/1992 declara 
interesse público.

Depressão 
Sertaneja 
Setentrional

Decreto Estadual nº 
24.922 de 21/12/2007.

Canindé do São 
Francisco e Poço 
Redondo

Depressão 
Sertaneja 
Meridional

Decreto nº 041 de 
23/10/2001

Canindé do São 
Francisco

Depressão 
Sertaneja 
Meridional

Decreto Municipal nº 
1.083 de 23/03/1995

Depressão 
Sertaneja 
Setentrional 
OU 
Complexo 
Ibiapaba-
Araripe

Lei Municipal nº 1.147 
/GP-97 29/08/1997 

Depressão 
Sertaneja 
Setentrional

Decretos Lei Municipal nº 
036/1989 

Planalto da 
Borborema 
OU Fora das 
Ecorregiões 
da CaatingaDecreto Municipal nº 12 

de 02/01/1997
Juazeiro (39550076,26 
cm2)

Depressão 
Sertaneja 
Meridional 
OU Dunas 
do São 
Francisco 
(5%?)

Res. Conama nº 005 de 
05/06/1984. 

Depressão 
Sertaneja 
Meridional 
(59%) e 
Raso da 
Catarina 
(41%)

Resolução Conama 17de 
18/12/84. Decreto nº 
14.833 de 19/10/1992 
declara interesse público.

Depressão 
Sertaneja 
Setentrional

Decreto Estadual nº 
8.267 de 06/06/2002.

Complexo da 
Chapada 
Diamantina

Decreto Estadual nº 
7.968 de 05/06/2001.

Depressão 
Sertaneja 
Meridional

Decreto Federal s/nº 
21/09/1999.

Contendas do Sincorá, 
Tanhaçu

Depressão 
Sertaneja 
Meridional

Decreto Lei Federal nº 
9.226 de 02/05/1946.

Barbalha, Crato, 
Jardim, Missão Velha, 
Nova Olinda e Santana 
do Cariri.

Complexo 
Ibiapaba-
AraripeDecreto Federal nº 

62.007 de 22/12/1967, 
alterado pela Port. nº 358 
de 27/09/2001.

Depressão 
Sertaneja 
Setentrional

Decreto Federal de 
11/10/2007.

Depressão 
Sertaneja 
Meridional 
(99,9%) e 
Complexo 
Ibiapaba-
AraripeDecreto Federal de 

21/02/2005.

Complexo de 
Campo 
MaiorLei Federal nº1.175 de 

10/08/1950 cria Horto 
Florestal e Portaria MMA 
nº 245 de 18/07/2001 
recategoriza.

Depressão 
Sertaneja 
Setentrional

Lei Federal nº 11.891 de 
dezembro de 2008.

Meruoca, Massapê, 
Alcântaras e Sobral

Mata 
Atlânticata 
Atlântica

Depressão 
Sertaneja 
Setentrional

Decreto Federal de 
04/08/1997.

Abaiara, Araripe, 
Barbalha, Brejo Santo, 
Campos Sales, Crato, 
Jardim, Jati, Missão 
Velha, Nova Olinda, 
Penaforte, Porteiras, 
Potengi, Salitre, 
Santana do Cariri (CE); 
Araripina, Bodocó, 
Cedro, Exu, Ipubi, 
Serrita, Moreilândia, 
Trindade (PE); 
Fronteiras, Padre 
Marcos, São Julião, 
Simões, Caldeirão 
Grande do Piauí, 
Alegrete do Piauí, 
Marcolândia, Caridade 
do Piauí, Curral Novo 
do Piauí, Francisco 
Macedo (PI).

Complexo 
Ibiapaba - 
Araripe 
(70%), 
Depressão 
Sertaneja 
Meridional 
(17%) e 
Depressão 
Sertaneja 
Setentrional 
(13%)

Decreto Federal de 
26/11/1996.

Chaval, Granja, 
Moraújo, Tianguá, 
Viçosa do Ceará (CE); 
Buriti dos Lopes, Cocal, 
Conceição do Canindé, 
Domingos Mourão, 
Pedro II, Piracuruca, 
Piripiri, Brasileira, Bom 
Princípio do Piauí, 
Lagoa de São 
Francisco (PI).

Caatinga/C
errado

Complexo de 
Campo 
Maior (54%), 
Complexo 
Ibiapaba - 
Araripe 
(31%), 
Depressão 
Sertaneja 
Setentrional 
(14%) e Fora 
das 
Ecorregiões 
(-1%)



2001 1 Jeremoabo Caatinga Básico

1997 1 Caatinga Básico

1997 1 Caatinga 0

1985 2 Caatinga Básico

1993 1 Caatinga Básico

2006 2 Caatinga Básico

1997 1 Caatinga Básico

1993 1 Básico

1998 2 0

1990 2 0

1999 2 Ipu Caatinga 0

1998 0 Matias Cardoso Mata Seca 0

2002 0 São João do Tigre Caatinga 0

2004 2 Cabaceiras Caatinga 0

1997 0 Esperantina e Batalha Caatinga 0

1999 0 Paulistana Caatinga 0

1993 0 Nazaré do Piauí Caatinga 0

1993 0 Maranguape Caatinga 0

Decreto Estadual nº 
7.972 de 05/06/2001.

Raso da 
Catarina 
(94%) e 
Depressão 
Sertaneja 
Meridional 
(7%)

Decreto Estadual nº 
6.548 de 18/07/1997, 
alterado pelo Decreto 
Estadual n.º 7.575 de 
19/05/1999.

Conceição de Feira, 
Cachoeira, Antônio 
Cardoso, Santo 
Estevão, Governador
Mangabeira, Feira de 
Santana, Muritiba, São 
Felix, São Gonçalo dos 
Campos e Cabaceiras 
do
Paraguaçu.

Depressão 
Sertaneja 
Meridional 
(22%)Decreto Estadual nº 

6.547 de 18/07/1997.
Barra, Pilão Arcado e 
Xique Xique 

Dunas do 
São 
Francisco 
(92%)e 
Depressão 
Sertaneja 
Meridional 
(8%)

Decreto Estadual nº 
32.487 de 13/11/1985.

João Dourado, Morro 
do Chapéu e São 
Gabriel 

Depressão 
Sertaneja 
Meridional

Decreto Estadual nº 
2.216 de 14/06/1993.

Lençóis, Iraquara, 
Palmeiras e Seabra.

Complexo da 
Chapada 
Diamantina 
(90%) e 
Depressão 
Sertaneja 
Meridional 
(10%)

Decreto Estadual nº 
9.957 de 30/03/2006.

Casa Nova, Remanso, 
Pilão Arcado, Sento Sé 
e Sobradinho 

Dunas do 
São 
Francisco 
(74%) e 
Depressão 
Sertaneja 
Meridional 
(26%)

Decreto Estadual nº 
6.546, de 18/07/1997.

Xique Xique e Gentio 
do Ouro

Depressão 
Sertaneja 
Meridional 
(98%) e 
Complexo da 
Chapada 
Diamentina 
(2%)

Decreto Estadual nº 
2.183 de 07/06/1993.

Água Branca, Barra da 
Mesa, do Dourado, do 
Porco Gordo e do 
Malhado, situadas
nos Municípios de 
Abaíra, Piatã, Rio de 
Contas, Érico Cardoso 
e Rio do Pires

Caatinga/C
errado

Depressão 
Sertaneja 
Meridional

Decreto Estadual nº 
24.959 de 05/06/1998.

Maranguape, Pacatuba 
e Guaiúba

Mata 
Atlântica

Depressão 
Sertaneja 
Setentrional

Decreto Estadual nº 
20.956 de 18/09/1990.

Aratuba, Baturité, 
Capistrano,Guaramiran
ga,Mulungu, Pacoti, 
Palmácia e Redenção 

Mata 
Atlântica

Depressão 
Sertaneja 
Setentrional

Decreto Estadual nº 
25.354, de 26/01/1999.

Complexo 
Ibiapaba-
Araripe 
(85%) e 
Depressão 
Sertaneja 
Setentrional 
(15%)

Decreto Estadual nº 
39.951 de 08/10/1998.

Depressão 
Sertaneja 
Meridional

Decreto Estadual nº 
22.880 de 25/03/2002.

Planalto da 
Borborema 
(97%) e 
Depressão 
Sertaneja 
Meridional 
(3%)

Decreto Estadual nº 
25.083 de 0806/2004.

Planalto da 
Borborema

Decreto Estadual nº 
9.736 de 16/06/1997.

Complexo de 
Campo 
Maior

Decreto Estadual nº 
1.003 de 19/01/1999.

Depressão 
Sertaneja 
Meridional

Decreto Estadual nº 
8.923 de 04/06/1993.

Fora das 
Ecorregiões 
da Caatinga

Lei Municipal nº 1168 de 
08/07/1993.

Depressão 
Sertaneja 
Setentrional
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1 1 1 1 1 Não

SI 0 0 1 0 0 SI SI

1 1 1 1 1 Previsão 09 Sim (08)

1 1 1 1 1 Não Não

1 1 1 1 1 Previsão 09

1 1 1 1 1 Sim Sim

Sem obejtivo da UC no decreto de criação. 0 0 1 0 0 SI SI

1 1 1 1 1 Sim Sim

1 1 1 1 1 Sim Sim

1 1 1 1 1 Previsão 09 Não

1 1 1 1 1 Não

1 1 1 1 1 Previsão 09 Sim

1 1 1 1 1 Previsão 09

1 0 1 1 1 Sim Em Elb

1 0 1 1 1 Sim Não

0 0 1 1 1 SI SI

0 0 1 0 0 SI SI

0 0 1 0 0 SI SI

0 0 1 0 0 SI SI

Preservar a Mata de Brejo de altitude 0 0 1 1 1 Não

0 0 1 1 1 SI SI

0 0 1 1 1 Não Não

SI 0 0 1 1 1 SI SI

Plano 
ManejoPreservação integral da biota e demais atributos 

naturais existentes em seus limites, sem interferência 
humana direta ou modificações ambientais, 
excetuando-se as medidas de recuperação de seus 
ecossistemas alterados e as ações de manejo 
necessárias para recuperar e preservar o equilíbrio 
natural, a diversidade biológica e os processos 
ecológicos naturais.

Em Elb 
(para 09)

Sem objetivo da UC no decreto de criação. 
Preservação da natureza e a realização de pesquisas 
científicas.Proteger e preservar amostras do ecossistema de 
Caatinga ali existentes, possibilitar o desenvolvimento 
de pesquisa científica e programas de educação 
ambiental.Preservação da natureza e a realização de pesquisas 
científicas.

Previsto 
com 

compensa
çãoPreservação da natureza e a realização de pesquisas 

científicas.

Preservação de ecossistemas naturais de grande 
relevância ecológica e beleza cênica, possibilitando a 
realização de pesquisas científicas e o 
desenvolvimento de atividades de educação e 
interpretação ambiental, de recreação em contato com 
a natureza e de turismo ecológico. Proteger amostra 
dos ecossistemas da Serra do Sincorá, na Chapada 
Diamantina, assegurando a preservação de seus 
recursos naturais e proporcionando oportunidades 
controladas para uso pelo público, educação, pesquisa 
científica e também contribuindo para a preservação de 
sítios e estruturas de interesse histórico-cultural 
existentes na área.

Preservação de ecossistemas naturais de grande 
relevância ecológica e beleza cênica, possibilitando a 
realização de pesquisas científicas e o 
desenvolvimento de atividades de educação e 
interpretação ambiental, de recreação em contato com 
a natureza e de turismo ecológico.

Preservação de ecossistemas naturais de grande 
relevância ecológica e beleza cênica, possibilitando a 
realização de pesquisas científicas e o 
desenvolvimento de atividades de educação e 
interpretação ambiental, de recreação em contato com 
a natureza e de turismo ecológico

Preservação de ecossistemas naturais de grande 
relevância ecológica e beleza cênica, possibilitando a 
realização de pesquisas científicas e o 
desenvolvimento de atividades de educação e 
interpretação ambiental, de recreação em contato com 
a natureza e de turismo ecológico.

Sim. Iniciar 
Revisão 
com $ 

compensa
ção

Preservação de ecossistemas naturais de grande 
relevância ecológica e beleza cênica, possibilitando a 
realização de pesquisas científicas e o 
desenvolvimento de atividades de educação e 
interpretação ambiental, de recreação em contato com 
a natureza e de turismo ecológico.

Preservação de ecossistemas naturais de grande 
relevância ecológica e beleza cênica, possibilitando a 
realização de pesquisas científicas e o 
desenvolvimento de atividades de educação e 
interpretação ambiental, de recreação em contato com 
a natureza e de turismo ecológico.

Sim, sem 
aprovação.

Preservar os remanescentes de Floresta Estacional e 
Campos Rupestres, de Recursos Hídricos das áreas 
das Serras do Campo Limpo, Sapucaia e da Jaqueira e 
de proteger as nascentes que suprem o Rio Itapicuru 
Mirim da Bacia do Rio Itapicuru e promover as 
atividades ecoturísticas.

Proteger os sítios arqueológicos, campos de dunas e 
parcela significativa do bioma Caatinga, especialmente 
a arbórea e habitat de grandes felinos, realização de 
pesquisa científica, promover as atividades de 
educação ambiental, fomento ao turismo ecológico, 
proteger os mananciais de água.

Proteger e preservar áreas representativas do bioma 
caatinga, inclusive nascentes de rios e bicas 
localizadas nos Municípios de Granja e Viçosa do 
Ceará
Proteger remanescentes que margeiam o Rio São 
Francisco até a desembocadura do Rio Verde Grande, 
característica de floresta sub-perenifólia, floresta 
estacional decidual composta também por biomas de 
Caatinga arbórea e caatinga arbustiva.Proteger a fauna e a flora regionais, as nascentes dos 
rios e córregos da região, além de criar condições ao 
desenvolvimento de pesquisas e estudos
Proteger a significativa área de cobertura vegetal e o 
conjunto formado pelo espelho d'água das lagoas 
marginais do rio São Francisco Sim e 

funcionand
o

Preservar uma rica vegetação composta por Lianas e 
Epífitas (Orquídeas)
Proteger Beleza Cênica e único representante de Mata 
Serrana da Paraíba



0 0 1 1 1 SI SI

0 0 1 1 1 SI SI

0 0 0 0 0 Não Não

1 0 1 1 1 Sim Não

0 0 1 1 1 Não Não 

0 0 1 1 1 Não

0 0 1 0 0 SI

SI 0 0 0 1 0 SI SI

SI 0 0 0 1 0 SI SI

SI 0 0 0 1 0 SI SI

SI 0 0 0 1 0 SI SI

0 0 0 1 0 SI SI

1 1 1 1 1 Não Não

1 SI 1 0 0 Não Não

0 0 1 1 1 Não

1 0 1 1 1 Sim Não

1 SI 1 1 1 Sim Sim

1 SI 1 1 1 Sim Sim

Área para realização de Pesquisas Ambientais 1 SI 1 1 1 Não Não

1 SI 1 1 1 Não Não

1 1 1 1 1 Sim Não

1 SI 1 1 1 Sim Previsto

0 0 0 0 0 SI SI

1 1 1 1 1 Sim

0 1 1 1 1 Não Não

Preservar as Formações Rochosas da Área (Grutas e 
Cavernas, algumas com pinturas Rupestres)

Preservação Geomorfológica do Pico do Sabugi e 
Fauna e Flora do Ecossitema da CaatingaPreservar ecossistemas naturais de grande relevância 
ecológica e beleza cênica, possibilitando a realização 
de pesquisas científicas e o desenvolvimento de 
atividades de educação ambiental, de recreação em 
contato com a natureza e de turismo ecológico.
Conservar da Cachoeira do Ferro Doido e Vale do Rio 
do Ferro Doido, promoção de atividades de educação 
ambiental e fomento ao turismo ecológico

I. preservar os inselbergs existentes pela sua raridade, 
singularidade e grande beleza cênica; II. proporcionar à 
população regional métodos e técnicas apropriadas ao 
uso do solo, de maneira a não interferir no 
funcionamento dos refúgios ecológicos, assegurando a 
sustentabilidade dos recursos naturais e respeito às 
peculiaridades histórico-culturais, econômicas e 
paisagísticas locais, com ênfase na melhoria da 
qualidade de vida dessa comunidade; III. ordenar o 
turismo ecológico, científico e cultural e as demais 
atividades econômicas compatíveis com a conservação 
ambiental; IV. desenvolver, na população regional, uma 
consciência ecológica e conservacionista.

Preservar Pegadas Fossilizadas dos Dinossauros (Área 
de Estudos Paleontológico)

Sim e 
funcionand

oPreservar os sítios naturais e elemento culturais 
associados, mantendo a integridade dos ecossitemas 
naturais da Caatinga.

Previsto 
(2007)

bioma Cerrado, bem como propiciar o desenvolvimento 
de pesquisas científicasManter os ecossistemas naturais de importância 
regional ou local e regular o uso admissível dessas 
áreas, de modo a compatibilizá-lo com os objetivos de 
conservação da natureza.
Manter os ecossistemas naturais de importância 
regional ou local e regular o uso admissível dessas 
áreas, de modo a compatibilizá-lo com os objetivos de 
conservação da natureza.Garantir a preservação das florestas e o curso dos 
riaachos, além de disciplinar as atividades produtivas 
desenvolvidas, garantindo o uso racional das águas

Sim e 
funcionand

oAssegurar a produção hídrica, protegendo as bacias e 
mananciais hidrográficas das Serras do Tromba e do 
Atalho e a promoção de atividades de educação 
ambiental e turismo ecológico.

Promover o manejo de uso múltiplo e de forma 
sustentável dos recursos naturais renováveis, a 
manutenção e proteção dos recursos hídricos e da 
biodiversidade, a recuperação de áreas degradadas, a 
educação ambiental, a manutenção de amostras do 
fragmento do ecossistema caatinga e o apoio ao 
desenvolvimento sustentável dos recursos naturais das 
áreas limítrofes.

Realizar Pesquisa Ciêntifica, Recreação e Lazer, 
Educação Ambiental, Manejo Florestal Sustentável e 
Turismo. Além de Proteção do Solo e Conservação do 
Patrimônio Genético
Promover o uso múltiplo sustentável dos recursos 
florestais, a manutenção de banco de germoplasma in 
situ de espécies florestais nativas, inclusive as 
características de vegetação de cerrado e caatinga, a 
manutenção e a proteção dos recursos hídricos e da 
biodiversidade, e a recuperação de áreas degradadasUso múltiplo sustentável dos recursos florestais e a 
pesquisa científica, com ênfase em métodos para 
exploração sustentável de florestas nativas.
Uso múltiplo sustentável dos recursos florestais e a 
pesquisa científica, com ênfase em métodos para 
exploração sustentável de florestas nativas.
Garantir a conservação de remanescentes das 
florestas caducifólias e subcaducifólias
Proteger a diversidade biológica, disciplinar o processo 
de ocupação e assegurar a sustentabilidade do uso 
dos recursos naturais.

Previsto 
com 

compensa
ção

Proteger a diversidade biológica, disciplinar o processo 
de ocupação e assegurar a sustentabilidade do uso 
dos recursos naturais. Garantir a Conservação de 
remanescentes de Cerrado, Caatinga e Mata Atlântica. 
Bem como proteger a Fauna e a Flora Silvestre; 
Ordenar o Turismo Ecológico; Fomentar a Educação 
Ambiental e Preservar as Culturas e tradições Locais



1 0 1 1 1 Não Não

1 0 1 1 1 Sim Em Elb

0 0 1 1 1 Previsão Não

1 0 1 1 1 Sim Sim

1 0 1 1 1 Não Sim

1 0 1 1 1 Não Não

1 0 1 1 1 Não Não

0 0 1 1 1 Não Sim

0 0 1 1 1 Sim Em Elb

0 0 1 1 1 Sim Em Elb

0 0 1 1 1

SI 0 0 1 0 0 SI SI

0 0 1 1 1 Não Não

0 0 1 1 1 SI SI

SI 0 0 1 1 1 SI SI

SI 0 0 1 1 1 SI SI

SI 0 0 1 1 1 SI SI

SI 0 0 0 1 0 SI SI

1 - preservar a vegetação de caatinga, assegurando a 
diversidade genética da fauna nativa e seus processos 
evolutivos naturais, em especial a avifauna migratória; 
2 - disciplinar o uso e ocupação do solo; 3 - possibilitar 
a formação de um corredor ecológico com a Reserva 
Ecológica do Raso da Catarina; 4 - promover o 
desenvolvimento de atividades econômicas 
compatíveis com o limite aceitável de câmbio do 
ecossistema. Proteger a Arara-azul-de-lear (espécie 
ameaçada de extinção) e a formação de um corredor 
ecológico.

conciliar as atividades socioeconômicas com o uso 
sustentável dos ecossistemas naturais através da 
preservação da qualidade das águas do lago formado 
pelo barramento de Pedra do Cavalo, parte integrante 
do sistema de abastecimento humano, dentro de 
limites compatíveis principalmente com o uso 
doméstico e da preservação e recuperação dos 
ecossistemas de matas ciliares no entorno do lago 
artificial. Proteger o manancial e assegurar a qualidade 
da água do Lago de Pedra do Cavalo, que é 
responsável por boa parte do abastecimento da região 
metropolitana de Salvador e Feira de Santana/BA

Proteger a singularidade das formações ecológicas de 
Dunas, Brejos e Veredas de Buritis, e a rica 
biodiversidade da região

Conservar e proteger as formações geológicas 
notáveis, as cavidades naturais subterrâneas, seus 
espeleotemas, animais cavernícolas associados 
(trofloxenos, troglófilos e troglóbios) e as águas 
subterrâneas do Rio Jacaré, assegurar a proteção das 
inúmeras espécies animais raras e ameaçadas de 
extinção, preservar a vegetação característica e 
peculiar existente nas encostas calcárias e nas 
margens do Rio Jacaré; proteger os sítios 
arqueológicos (pinturas rupestres e abrigos sob rocha) 
e paleontológicos (fósseis de animais pelistocênicos); 
controlar o uso de agrotóxicos e assegurar a harmonia 
das comunidades sertanejas integradas ao 
ecossistema regional.

Conciliar as atividades socio-econômicas com o uso 
sustentável dos ecossistemas naturais, a exemplo do 
pantanal de Marimbus, e sua fauna e flora de grande 
valor ambiental; a formação geológica calcária, Salitre, 
com inúmeras grutas no subsolo e cursos 
d&#8217;água; as formações montanhosas de valioso 
patrimônio ambiental, a exemplo do Morro do Pai 
Inácio e do Morro do Camelo.

1 - promover o ordenamento e controle do uso do solo, 
dos recursos hídricos e dos demais recursos 
ambientais de excepcional valor, como bens públicos, 
inclusive o patrimônio geológico, espeleológico, 
arqueológico, paleontológico e cultural da região; 2 - 
preservar a qualidade das águas do Lago de 
Sobradinho, formado pela barragem de uso múltiplo, 
dada a importância da recuperação ambiental de seus 
tributários e de seu entorno, em especial Áreas de 
Preservação Permanente; 3 - priorizar a inclusão social 
e ambiental das comunidades ribeirinhas e de suas 
atividades sociais, econômicas e culturais; 4 - fomentar 
e ordenar a crescente demanda por áreas com 
potencial para o esporte, o lazer e o turismo ecológico.

Decreto sem memorial descritivo e sem objetivo da UC. 
Conciliar as atividades socioeconômicas com o uso 
sustentável dos ecossistemas naturais da Lagoa de 
Itaparica, um dos reservatórios hídricos da região, de 
grande valor para o consumo humano e para as 
pequenas atividades de irrigação, além de sua 
importância para a fauna e vegetação locais.

Garantir o uso racional dos recursos para fins de 
conservação tendo em vista os remanescentes da 
Floresta Estacional da região, exemplares da fauna 
local e regional, assim como assegurar o 
desenvolvimento econômico dando ênfase a atividade 
turística voltada para o eco-turismo.
Proteger e Preservar toda a área da Serra, em virtude 
da sua importância Ambiental, pelo fato de ser 
considerada como remanescente de Mata Atlântica Proteger o Ecossistema onde abriga uma cobertura 
vegetal complexa, a qual serve de Refúgio Ecológico 
para Fauna e Flora diversificada

I. Proteger e conservar as comunidades bióticas 
nativas, os recursos hídricos e os solos; II. 
Proporcionar à população regional métodos e técnicas 
apropriadas ao uso do solo, de maneira a não interferir 
no funcionamento dos refúgios ecológicos, 
assegurando a sustentabilidade dos recursos naturais 
e respeito às peculiaridades histórico-culturais, 
econômicas e paisagísticas locais, com ênfase na 
melhoria da qualidade de vida dessa comunidade; III. 
Ordenar o turismo ecológico, científico e cultural e as 
demais atividades econômicas compatíveis com a 
conservação ambiental; IV. Desenvolver na população 
regional uma consciência ecológica e conservacionista.

Previsão 
2004

Previsto 
(2004)

Preservação e Conservação de Inscrições ou Pinturas 
Rupestres, Caatinga bem Preservada e Passagem 
para Onça-PardaGarantir a conservação da vegetação remanescente da 
Caatinga arbustivaarbórea
e dos resquícios de Mata Serrana existentes na região.



Gestor Outros Fundiário

Não Resp. Sim 1 0 Não Sim 0 Reg.

SI SI SI SI SI SI SI SI SI

Não Resp. Sim 1 2(?) Sim Sim 0

Não Resp. Sim 1 1 0 0 0

Não Resp. Sim 0 0 Sim Sim 0

Não Resp. Sim 1 0 Sim Sim 0

SI SI SI SI SI SI SI SI SI

Proteção Resp. Sim 4 0 Sim Sim Encaminhando

Sim Resp. Sim 0 0 44 27

Não Resp. Sim 0 1 Não Sim 0

Não Resp. Sim SI 9 Sim Sim Guias

Resp. Sim 1 0 Sim Sim 0

Sim 0 0 Sim Sim Fundham

Não SI Sim SI SI SI SI SI Reg.

Não SI Sim SI SI SI SI SI Não reg.

SI SI SI SI SI SI SI SI SI

SI SI SI SI SI SI SI SI SI

SI SI SI SI SI SI SI SI SI

SI SI SI SI SI SI SI SI SI

SI Comp Não 1 1 SI SI SI Reg.

SI SI SI SI SI SI SI SI SI

SI Comp Não 0 1 SI SI SI Não reg.

SI SI SI SI SI SI SI SI SI

Outros 
Gestão

Tipo de 
Gestão

Pessoal 
Grad.

Pessoal 
Tec./Me

d.
Terceiri

zado
Brigadis

tas

Diagnóstico 
fundiário

Não reg. 
Problemas de 
fundo: UC fora 
da área, o que 
prejudicou o 

trabalho 
iniciado e 

previsto com $ 
compensação.

Diagnóstico 
fundiário. Falta 

despropriarPrevisão 
diagnóstico 

fundiário

Voluntário
s

Cedido: 1, 
Guias

Parcial: 81 
união, 5 

estado, 14 
particular. 9% 
demarcado. 

Sem 
ocupação.

Diagnóstico 
fundiário

Reg. Previsão 
ampliação.

Uso 
Público

Reg. Diag. 
Fund. 3 

famlías dentro. 
Com $ para 
indenização.Sim, sem 

aprovação.

Resp. + 
Acordo 

cooperaçã
o com 

FUNDHAM 
visitação e 
arqueologi

a

Diagnóstico 
fundiário. 

Maioria reg.



SI SI SI SI SI SI SI SI SI

SI SI SI SI SI SI SI SI SI

Não Não Não Não Não Não Não Não Não

Não SI Sim SI SI SI SI SI

Não Sim SI SI SI SI SI SI

SI Não SI 15 SI SI SI Reg.

SI SI SI SI SI SI SI SI SI

SI SI SI SI SI SI SI SI SI

SI SI SI SI SI SI SI SI SI

SI SI SI SI SI SI SI SI SI

SI SI SI SI SI SI SI SI SI

SI SI SI SI SI SI SI SI SI

Não Resp. 0 0 0 0 0 SI

Não Não SI SI SI SI SI SI

SI SI Sim SI SI SI SI SI

Não SI Sim SI SI SI SI SI

Não Sim 1 0 0 0

Não Sim 5 3 8 0

Não Resp. Sim 0 0 SI

Não Resp. Sim 0 0 0 0 0

Não Resp. Sim 3 0 8 0 Reg.

Não Resp. Sim 2 2 SI 0 SI Reg.

SI Resp. SI SI SI SI SI SI SI

Não Resp. Sim 3+1 4 SI SI SI

Não Resp. Sim 2+1 0 SI SI SI Não reg.

Reg. não 
necess.Parcerias: 

prefeitura, 
assoc., 
ONGs.Parceria: 

prefeirtura.

A ser 
conjuga
do com 

EE Raso 
Catarina

Parceria 
com 

estado
Reg. Não 
necess.

Reg. Não 
necess.

Resp. com 
parcerias: 
prefeitura 
Tanhaçu, 

UESB, 
Produtores 

rurais e 
associaçõe

s (arte e 
natureza).

Prevista 
vigilânci

a e 
administ

rativo 
com 

parceria 
prefeitur

a 
Tanhaçu

.

Reg. (por 
compensação)

Resp. Com 
parcerias: 

UFCE, 
banco 

Nordeste, 
Instituto 

Brasileiro 
de 

Educação 
e Negócios 
Sustentáve
is, Escola 
Agrotécnic
a do Crato 
e Instituto 
Centro de 

Ensino 
Tecnológic

o - 
CENTEC, 
Corpo de 

Bombeiros, 
Polícia 
Militar, 

Secretaria 
Estadual 

de 
Turismo, 

Associaçã
o de 

Guias, 
Secretaria 

est. 
Recursos 
Hídricos, 

Associaçõ
es e 

UFndaçõe
s.

Parcerias 
informais

Reg. 
Anexação de 

área Embrapa. 2 para 
se 

aposent
ar

4 
vigilante

s

Reg. 
Efetuando 

levantamento 
cartorial sobre 
documentação

.
Reg. Fase de 

documentação
.

Parcerias 
informais

Não reg. Áreas 
de particulares 

com 
titularidade 
definitiva e 

outras apenas 
posseiros (a 

maior parte da 
Chapada são 

terras 
devolutas).



Não SI Não SI SI SI SI SI

Sim SI Sim SI SI SI SI SI

SI SI Sim SI SI SI SI SI

Sim SI Sim SI SI SI SI SI

Sim SI Sim SI SI SI SI SI

Não SI Não SI SI SI SI SI

Sim SI Sim SI SI SI SI SI

Sim SI Sim SI SI SI SI SI

Sim 1 0 SI SI SI Reg.

Sim 3 0 SI SI SI Reg.

Não Sim SI SI SI SI SI SI

SI SI SI SI SI SI SI SI SI

SI Comp Não 1 0 SI SI SI Reg.

SI SI SI SI SI SI SI SI SI

SI SI SI SI SI SI SI SI SI

SI SI SI SI SI SI SI SI SI

SI SI SI SI SI SI SI SI SI

SI SI SI SI SI SI SI SI SI

Reg. não 
necess.

Reg. não 
necess.

Reg. não 
necess.

Reg. não 
necess.

Reg. não 
necess.

Reg. não 
necess.

Reg. não 
necess.

Reg. não 
necess.

Zoneament
o

Parcerias: 
prefeituras, 

assoc., 
EmaterceZoneament

o

Parcerias: 
prefeituras, 

assoc., 
ONGs., 

universida
des, 

Ibama, 
Comcafé, 
Cepema

Parcerias: 
prefeitura, 
Ematerce



IE

Pe
sq

ui
sa

Vi
si

ta
çã

o

Estradas. Básico Não Sim Sim Sim -

SI SI SI SI SI SI SI SI

Básico Sim Sim SI

Sem Básico Não Sim Não Não

Não Sim Sim Sim Sim

Básico Sim Sim Sim SI

SI SI SI SI SI SI SI SI

Básico Básico Sim Sim Sim Sim SI

Básico Sim Sim Sim EA

Estradas. Básico Sim Sim Sim Previsto SI

Básico Sim Sim Aberto. Sim SI

Básico Sim Sim Sim Sim

Básico Sim Sim Aberto. Sim Sim

SI SI SI Sim SI Sim Sim SI

SI SI SI SI SI SI SI SI

SI SI SI SI SI SI SI SI

SI SI SI SI SI SI SI SI

SI SI SI SI SI SI SI SI

SI SI SI SI SI SI SI SI

Básico Não Sim Sim SI Sim SI

SI SI SI SI SI SI SI SI

Estradas. Básico Não Sim Sim SI Sim SI

SI SI SI SI SI SI SI SI

Recursos 
orçament

o

Outras 
fontes 

de 
recurso

Pr
ot

eç
ão

/C
on

tr
ol

e

Ed
. 

A
m

bi
en

ta
l

A
çõ

es
 

En
to

rn
o

Ex
pl

or
aç

ão
 

R
ec

ur
so

s

Não da 
categoria

Sede (fora), 
Guarita, 
Alojamento, 
Edificações para 
EA, mas ainda 
não implantado 
(fora). 
Comunicação: 
Fone, internet, 
celular, 
computadores 
(fora). Veículos 
de tração e 
pesado. Sem 
energia na UC. 
Saneamento. 
Sem emergência.

Compen
sação. 
PT e 

TdRs na 
Revi. 
São 

Chico 
(conselh

o).

Sim 
(arara)

Não da 
categoria

Compen
sação.

Não da 
categoria

Sim (Bruno: 
veículos, 
equipamentos, 
sede, auditório, 
alojamento, 
refeitoria, 
biblioteca, cerca)

Compen
sação.

Não da 
categoria

Sim: sede, casa 
funcionário, 
alojamento, 
veículo, 
comunicação. 
Bruno: centro de 
visitantes, 
museu,estradas, 
cerca.

Compen
sação.

Não da 
categoria

Compen
sação.

Portaria, centro 
visitantes, trilhas, 
mirante, 
lanchonete, 
estacionamento, 
sede e casa 
funcionários 
(fora),comunicaç
ão. Saneamento. 
Sem emergência. 
Bruno: Veículos, 
auditório, 
bicicletário, áreas 
de pic-nic, 
teleférico, 
guaritas, núcleo 
de educação 
ambiental.

Compen
sação.

Aberto: 
média 52 mil 
visitantes/an

o.
Compen
sação. 

São 
Chico. 

Sede, centro 
Visitantes, 
auditório, 
alojamento, 
garagem, 
lanchonete, 
hotel. Bruno: 
veículos, torre 
incêndio, 
estradas, cerca.

Compen
sação. Sede e 

comunicação 
(fora). 2 guaritas. 
Bruno: veículos, 
estradas.

Compen
sação.

Projeto para 
uso púlbico 
travado na 

comunicaçã
o. Visitação 
agendada.

Guaridas em em 
todas entradas 
da UC, 
comunicação, 
veículos, sede 
(fora), centro 
visitantes, 
auditório, trilhas, 
IE visitação. 
Bruno: torre 
incêndio,estradas
, cerca.

Compen
sação. 
Fundha

m (80%).

Centro visitantes, 
cerca.



SI SI SI SI SI SI SI SI

SI SI SI SI SI SI SI SI

Não Não Não Não Não Não Não Não

SI SI SI SI SI SI SI SI

SI SI SI SI Sim SI Sim SI

Básico Não Sim SI 2 mil/mês Sim SI

SI SI SI SI SI SI SI SI

SI SI SI SI SI SI SI SI

SI SI SI SI SI SI SI SI

SI SI SI SI SI SI SI SI

SI SI SI SI SI SI SI SI

SI SI SI SI SI SI SI SI

Não Não Não Não Sim Não Não Não

SI Não SI SI Sim SI SI SI

SI SI SI SI SI SI SI SI

SI SI SI SI SI SI SI SI

Básico Não SI Sim SI SI SI

4 casa adobe. Não Não Não Não Não Não

Básico Sim Trilhas. Sim Iniciando

Básico Não Sim Sim SI Sim SI

SI Não SI SI Sim SI SI SI

Sede. Básico SI Sim SI Sim SI

Básico SI SI Sim SI SI SI

Centro visitantes, 
museu, auditório, 
loja, 
estacionamento, 
quiosques, 
trilhas, cerca.

Casa-sede com 
alojamento na 
UC. Energia 
solar. Veículo 
(2001), 
equipamento 
mínimo. Previsto 
sede fora da UC 
com prefeitura de 
Tanhaçu.

Básico. 
2003 = 

18/8 mil, 
04 10/15 
mil, 2005 
= 16/23 

mil.

Previsto 
Compen
sação. 
Apoio 

prefeirut
a 

Tanhaçu. 
Universid
ade do 

Sudoest
e da 

Bahia - 
UESB 
para 

cooperaç
ão 

técnica 
para 

pesquisa 
e PM.

Sim, com 
UESB

Sim. 
Regional 

Ibama 
Vitória 

da 
Conquist

a.

Sim. Grupos 
com visitas 

monitoradas
.

Sim, com 
UESB

Artesana
to com 

protudos 
florestais

.

Sim, com 
UESB

Sede, centro de 
visitantes, centro 
informações, 2 
alojamentos, 
galpão de 
máquinas, banco 
sementes e 
viveiro, 8 casas, 
trilhas, 
sinalização, 
cercas, estradas. 
Comunicação 
com rádio. 
Saneamento. 
Energia. Aceiros. 
Equipamentos. 
Veículos: 1 
caminhão, 1 
trator, 3 
camionetes, 6 
motos (metade 
em bom estado). 
Estação 
Metereológica 
digital. Duas 
torres e 
equipamentos 
combate a 
incêndios.

Básico (01 
= 40/40 

mil, 2002 
= 

52/20mil, 
2003 = 

46/46 mil)

Compen
sação. 

Arrecada
ção com 
produtos 
extraídos 

e 
serviços 

de 
hospeda

gem 
(2003 = 

R$ 5 
mil/ano).

Sim, com 
parcerias

.

Sim, com 
parcerias

.

Sim, com 
parcerias.

Sim, com 
parcerias

.

Sim, com 
parcerias

. 
Trabalho 

com 
Fava 

d'antas 
com 

comunid
ades 

locais. 
Coleta 

de lenha 
na UC.

Sim, com 
parcerias.

Sede (não 
funcionando), 
casa vigilantes e 
péssimo estado. 
IE abandonada. 
1 veículo e 1 
moto (2001).

Compen
sação 

por 
crédito 

de 
carvão.4 casas adobe. 

Energia. Água. 
Estradas.

Compen
sação. 
Multas

Sim. 
Ibama/Ci

pama

Sim. 
UFPI5 casas para 

funcionários. 
Veículos, 
equipamento, 
estradas, cerca.

Compen
sação.

Sede, casa 
funcional, portal.



SI SI SI SI SI SI SI SI

SI SI SI SI SI SI SI SI

SI SI SI SI SI SI SI SI

SI SI SI SI SI SI SI

SI SI SI SI SI SI SI SI

SI SI SI SI SI SI SI SI

SI SI SI SI SI SI SI SI

SI SI SI SI SI SI SI SI

Básico Não Não Sim SI Sim

Básico Não Sim Sim SI Sim

SI SI SI SI Sim SI Sim

SI SI SI SI SI SI SI SI

SI Básico Não Sim Sim SI SI SI

SI SI SI SI SI SI SI SI

SI SI SI SI SI SI SI SI

SI SI SI SI SI SI SI SI

SI SI SI SI SI SI SI SI

SI SI SI SI SI SI SI SI

Serviços 
públicos.

Veículos, 
equipamento.

Não 
cabe

Centro visitantes, 
equipamentos, 
veículos.

Não 
cabe
Não 
cabe



Orç Ameaças O
B

S

<100mil

SI

SI SI

SI

<100mil Caça, Incêndio

<100mil Caça, Incêndio

SI

SI

<100mil

<100mil

<100mil Caça, Incêndio

<100mil

SI

SI

SI

SI

SI

SI

SI

SI

SI

SI

SI

Caça, Incêndio, 
Agricultura sem 

manejo

Caça, Incêndio, 
Invasão, 

Desmatamento.

Só gleba do Sul, a do 
Norte é sede do 
município.

Caça, Incêndio, 
Garimpo, Coleta 
Plantas, GadoCaça, Incêndio, 

Desmatamento, 
Pressão UrbanaCaça, Incêndio, 

Invasão, 
Desmatamento

Caça, Incêndio, 
Pressão rural

Caça, Incêndio, 
InvasãoCaça, 

Desmatamento, 
Poluição águas, 

Mineração
Incêndio, 

Desmatamento, 
Retirada ilegal de 

areia

Caça, Invasão, 
Desmatamento

Caça, Incêndio, 
Desmatamento



SI

SI

SI

SI

SI Caça

SI

SI

SI

SI

SI

SI

SI SI

SI

SI

SI

SI SI

101-500mil

SI

SI

<100mil

<100mil

SI

101-500mil

SI

Coleta de Bromélias e 
pedras

 Incêndio, 
Desmatamento, 
Pressão Urbana, 

Carvoeira, Mineração 
entorno, Lixo.

 Incêndio, 
Desmatamento, 

Ocupação APPs.

Caça, Incêndio, 
Extração Madeira

Inicia problemas com 
invasão. Org. em 6 
núcleos: EA, 
Pesquisa, 
monitoramento/proteç
ão/patrimonial, 
combate a incêndio, 
des, sustentável, 
adminitração. 
Exploração de 
produtos (15 citados 
no PM)

Caça, Incêndio, 
Extração Madeira

Era estação florestal 
exp (EFLEX). Com 
invasão por gado e e 
setor público de 
abastecimento (SAAE 
e CAGECE), com uso 
da água do lago pra 
abastecimento..

Caça, Incêndio, 
Exploração Flora

Caça, Incêndio, 
Desmatamento, 
Pressão urbana

Entorno:pressão 
imobiliaria, 
desmatamentos, 
caça,Lt´s (Chesf e 
Cepisa); Rota fuga 
presidiarios, Br. 343; 
Ferroria.Caça, Incêndio, 

Pressão urbana

Incêndio, 
Desmatamento, 
Pressão Urbana, 

Mineração, Ocupação 
APP

Caça, Incêndio, 
Desmatamento, 
Pressão Urbana, 
Tráfico Animais, 
Agricultura sem 

manejo



SI

SI

SI

SI

SI

SI

SI

SI

<100mil

<100mil

SI

SI

SI

SI

SI

SI

SI

SI

Caça, 
Desmatamento, 
Pesca predatóriaIncêndio, Invasão, 
Desmatamento, 
Poluição águas, 

Poluição lixo
Caça, Incêncio, 
Desmatamento, 

Pesca Predatória, 
Ocupação APPCaça, Invasão, 
Poluição águas
Caça, Incêncio, 
Desmatamento, 
Pressão Urbana

Caça, Incêndio, 
Desmatamento, 
Pressão urbana, 
Poluição águas

Caça, Incêndio, 
Invasão, 

Desmatamento, 
Pressão 

urbana,Poluição 
águas, Agricultura 

sem manejo, 
Especulação

Caça, Incêndio, 
Desmatamento



Categoria Administração Número Área (ha)

Reserva Biológica
Federal 1 1.100
Estadual 1 6.359
Municipal 0 0

Total da categoria 2 7.459

Estação Ecológica
Federal 4 135.540
Estadual 1 21.588
Municipal 0 0

Total da categoria 5 157.128

Parque
Federal 6 539.202
Estadual 12 96.883
Municipal 5 40.654

Total da categoria 23 676.738

Monumento Natural
Federal 1 26.715
Estadual 4 33.724
Municipal 0 0

Total da categoria 5 60.439
Federal 12 702.557
Estadual 18 158.554
Municipal 5 40.654

35 901.764
Percentual de proteção do bioma (84.445.300 ha) (IBGE, 2004) 1,07

Área de Relevante Interesse Ecológico (ARIE)
Federal 2 7.606
Estadual 2 12.168
Municipal 0 0

Total da categoria 4 19.774
Federal 0 0
Estadual 0 0
Municipal 0 0

Total da categoria 0 0

Floresta
Federal 6 53.343
Estadual 0 0
Municipal 0 0

Total da categoria 6 53.343

Área de Proteção Ambiental (APA)
Federal 3 2.581.998
Estadual 17 2.317.430
Municipal 1 654.800

Total da categoria (reduzidas sobreposições) 21 5.554.228

UCs de Uso Sustentável
Federal 11 2.642.947
Estadual 19 2.329.598
Municipal 1 654.800

Total de UCs de Uso Sustentável 31 5.627.345
Percentual de proteção do bioma (84.445.300 ha) (IBGE, 2004) 6,66

UCs de Administração Pública
Federal 23 3.345.504
Estadual 37 2.488.151
Municipal 6 695.454

Total de UCs de Administração Pública 66 6.529.109
Percentual de proteção do bioma (84.445.300 ha) (IBGE, 2004) 7,73

Reserva Particular do Patrimônio Natural (RPPN) Federal 47 47.318
Estadual 2 491

Total de UCs Particulares 49 47.809
Percentual de proteção do bioma (84.445.300 ha) (IBGE, 2004) 0,06
Total Geral de UCs no bioma Caatinga (IBGE, 2004) 115 6.576.919

UNIDADES DE CONSERVAÇÃO NA CAATINGA (IBGE, 2004), excetuadas as UCs sem ato legal 
de criação, sem especificação de area e que protegem ambiente costeiro e menos de 10% de 

Caatinga em sua área (subtraída as áreas de sobreposição de UCs)

UCs de Proteção Integral

Total de UCs de Proteção Integral

Reserva Extrativista e Reserva de 
Desenvolvimento Sustentável (RDS)



Percentual de proteção do bioma (84.445.300 ha) (IBGE, 2004) 7,79







ESTADO % % % %

Alagoas 1.258.334
Federal 1 10.904 0,9 0 0 0,0 0 0 0,0

10.904 0,9
Estadual 0 0 0,0 0 0 0,0 0 0 0,0
Municipal 0 0 0,0 0 0 0,0 - - -

Total no Estado 1 10.904 0,9 0 0 0,0 0 0 0,0

Bahia 30.092.536
Federal 3 260.852 0,9 2 18.534 0,1 8 7.436 0,0

2.607.417 8,7
Estadual 3 49.221 0,2 10 2.231.819 7,4 0 - -
Municipal 1 39.555 0,1 0 0 0,0 - - -

Total no Estado 7 349.628 1,2 12 2.250.354 7,5 8 7.436 0,0

Ceará 14.552.078
Federal 3 30.393 0,2 5 755.307 5,2 13 10.459 0,1

1.535.858 10,6
Estadual 2 41.151 0,3 3 42.623 0,3 2 491 0,0
Municipal 1 635 0,0 1 654.800 4,5 - - -

Total no Estado 6 72.178 0,5 9 1.452.730 10,0 15 10.950 0,1

Maranhão 375.431
Federal 0 0 0,0 0 0,0 0,0 0 0 0,0

0 0,0
Estadual 0 0 0,0 0 0,0 0,0 0 0 0,0
Municipal 0 0 0,0 0 0,0 0,0 - - -

Total no Estado 0 0 0,0 0 0,0 0,0 0 0 0,0

1.109.895
Federal 0 0 0,0 0 0 0,0 3 14.286 1,3

55.572 5,0
Estadual 4 40.157 3,6 1 1.129 0,1 0 0 0,0
Municipal 0 0 0,0 0 0 0,0 - - -

Total no Estado 5 40.157 3,6 2 1.129 0,1 3 14.286 1,3

Paraíba 5.126.119
Federal 0 0 0,0 1 146 0,0 6 5.327 0,1

55.750 1,1
Estadual 6 2.134 0,0 2 48.000 0,9 0 0 0,0
Municipal 1 182 0,0 0 0 0,0 - - -

Total no Estado 7 2.316 0,0 3 48.106 0,9 6 5.327 0,1

8.138.842
Federal 2 63.400 0,8 2 424.164 5,2 10 2.855 0,0

490.422 6,0
Estadual 0 0 0,0 0 0 0,0 0 0 0,0
Municipal 1 3 0,0 0 0 0,0 - - -

Total no Estado 3 63.403 0,8 2 424.164 5,2 10 2.855 0,0

Piauí 15.775.888
Federal 3 318.614 2,0 3 1.387.454 8,8 5 6.023 0,0

1.739.706 11,0
Estadual 1 21.588 0,1 3 6.027 0,0 0 0 0,0
Municipal 0 0 0,0 0 0 0,0 - - -

Total no Estado 4 340.201 2,2 6 1.393.481 8,8 5 6.023 0,0

4.997.984
Federal 1 11.664 0,2 1 215 0,0 3 932 0,0

14.975 0,3
Estadual 1 2.164 0,0 0 0 0,0 0 0 0,0
Municipal 0 0 0,0 0 0 0,0 - - -

Total no Estado 2 13.828 0,3 1 215 0,0 3 932 0,0

Sergipe 1.053.683
Federal 1 6.731 0,6 0 0 0,0 0 0 0,0

9.148 0,9
Estadual 1 2.138 0,2 0 0 0,0 0 0 0,0
Municipal 1 279 0,0 0 0 0,0 - - -

Total no Estado 3 9.148 0,9 0 0 0,0 0 0 0,0
281.927 Federal 0 0 0,0 1 57.166 20,3 0 0 0,0 57.166 20,3

84.445.300 38 901.764 1,1 32 5.627.345 6,7 50 47.809 0,1 6.576.919 7,8

SOMA BIOMA Estados82.762.716

Área de 
Caatinga 

(ha)

Adminis-
tração

UCs PI 
Número

UCs PI 
Área (ha)

UCs US 
Número

UCs US 
Área (ha)

RPPNs 
Número

RPPNs 
Área (ha)

Área Total 
de UCs

Minas 
Gerais

Pernambu
co

Rio 
Grande do 
Norte

Área em 
litígio entre 
estadosTOTAL 
GERAL



Mona São Chico
AL 10.904,17
BA 9.079,51
SE 6.731,41

26.715,09



Categoria Irregular

Reserva Biológica
Federal 1 0 0 0 1 0 1
Estadual 1 1 0 0 0 0 1
Municipal 0 0 0 0 0 0 0

Total da categoria 2 1 0 0 1 0 2

Estação Ecológica
Federal 4 0 0 4 0 0 4
Estadual 1 1 0 0 0 0 1
Municipal 0 0 0 0 0 0 0

Total da categoria 5 1 0 0 0 0 1

Parque
Federal 6 0 0 4 2 0 6
Estadual 12 8 2 0 2 0 12
Municipal 5 5 0 0 0 0 5

Total da categoria 23 13 2 4 4 0 23

Monumento Natural
Federal 1 0 1 0 0 0 1
Estadual 4 2 0 0 2 0 4
Municipal 0 0 0 0 0 0 0

Total da categoria 5 2 1 0 2 0 5

UCs de Proteção Integral
Federal 12 0 1 8 3 0 12
Estadual 18 12 2 0 4 0 18
Municipal 5 5 0 0 0 0 5

Total de UCs de Proteção Integral 35 17 3 8 7 0 35
Federal 2 2 0 0 0 0 2
Estadual 2 0 0 0 0 2 2
Municipal 0 0 0 0 0 0 0

Total da categoria 4 2 0 0 0 2 4

Floresta
Federal 6 0 0 0 6 0 6
Estadual 0 0 0 0 0 0 0
Municipal 0 0 0 0 0 0 0

Total da categoria 6 0 0 0 6 0 6
Federal 3 1 2 0 0 0 3
Estadual 17 6 0 0 3 8 17
Municipal 1 1 0 0 0 0 1

Total da categoria 21 8 2 0 3 8 21

UCs de Uso Sustentável
Federal 11 3 2 0 6 0 11
Estadual 19 6 0 0 3 10 19
Municipal 1 1 0 0 0 0 1

Total de UCs de Uso Sustentável 31 10 2 0 9 10 31
Federal 23 3 3 8 9 0 23
Estadual 37 18 2 0 7 10 37
Municipal 6 6 0 0 0 0 6

TOTAL 66 27 5 8 16 10 66

Categoria Irregu-lar

Federal 12 0 1 8 3 0
Estadual 18 12 2 0 4 0
Municipal 5 5 0 0 0 0

SITUAÇÃO FUNDIÁRIA DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NA 
CAATINGA (IBGE, 2004), excetuadas as UCs sem ato legal de criação, sem especificação de area e que 

protegem ambiente costeiro e menos de 10% de Caatinga em sua área

Administraçã
o

Número 
de UCs

Sem 
infor-

mação

Diagnós-
tico e/ou 

ação
Regular 

e/ou ação
Não 

necessi-ta

Área de Relevante 
Interesse Ecológico 
(ARIE)

Área de Proteção 
Ambiental (APA)

UCs de Administração 
Pública

SITUAÇÃO FUNDIÁRIA DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
NA CAATINGA (IBGE, 2004), excetuadas as UCs sem decreto, sem especificação de area e 

que protegem ambiente costeiro e menos de 10% de Caatinga em sua área

Administra
ção

Número 
de UCs

Sem 
infor-

mação

Diagnós-
tico e/ou 

ação

Regular 
e/ou 
ação

Não 
necessi-

ta

UCs de Proteção 
Integral



Total de UCs de Proteção Integral 35 17 3 8 7 0
Federal 11 3 2 0 6 0
Estadual 19 6 0 0 3 10
Municipal 1 1 0 0 0 0

Total de UCs de Uso Sustentável 31 10 2 0 9 10
Federal 23 3 3 8 9 0
Estadual 37 18 2 0 7 10
Municipal 6 6 0 0 0 0

66 27 5 8 16 10

UCs de Uso 
Sustentável

UCs de Administração 
Pública

TOTAL PARA AS UCs DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA



Categoria Gestor

UCs de Proteção Integral

Federal 12 11 0 6 1 4 0

Estadual 18 4 11 1 16 3 15

Municipal 5 0 5 0 5 0 5

Total de UCs de Proteção Integral 35 15 16 7 22 7 20

UCs de Uso Sustentável

Federal 11 9 1 6 2 4 2

Estadual 19 11 5 3 16 0 16

Municipal 1 0 1 0 1 0 1

Total de UCs de Uso Sustentável 31 20 7 9 19 4 19

Federal 23 20 1 12 3 8 2

Estadual 37 15 16 4 32 3 31

Municipal 6 0 6 0 6 0 6

TOTAL 66 35 23 16 41 11 39

Sem informação 0 35 23 16 41 11 39

Sem pessoal 7 8 15
65 65 65

PESSOAL DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NA CAATINGA (IBGE, 2004), excetuadas as UCs sem ato legal de criação, sem 
especificação de área e que protegem ambiente costeiro e menos de 10% de Caatinga em sua área

Adminis-
tração

Número 
de UCs

Sem 
Infor-

mação

Nível 
Supe-

rior

Sem 
Infor-

mação
Técnico e 
N. Médio

Sem 
Infor-

mação

UCs de Administração 
Pública



Categoria UCs de Proteção Integral

Federal Estadual Municipal

8 0 10 0 4 0 12 18 5

0 18 0 18 0 18 Gestor 11 4 0

0 5 0 5 0 5 0 11 5

8 23 10 23 4 23 Nível Superior 6 1 0

4 5 0 4 2 6 1 16 5

0 19 0 19 0 19 4 3 0

0 1 0 1 0 1 0 15 5

4 25 0 24 2 26 Terceiri-zados 8 0 0

12 5 10 4 6 6 0 18 5

0 37 0 37 0 37 10 0 0

0 6 0 6 0 6 0 18 5

12 48 10 47 6 49 Volun-tários 4 0 0

12 48 10 47 6 49 0 18 5

5 8 10
65 65 65

PESSOAL DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NA CAATINGA (IBGE, 2004), excetuadas as UCs sem ato legal de criação, sem 
especificação de área e que protegem ambiente costeiro e menos de 10% de Caatinga em sua área

Terceiri-
zados

Sem 
Infor-

mação
Brigada 
Incêndio

Sem 
Infor-

mação
Volun-
tários

Sem 
Infor-

mação
Adminis-

tração

Número de 
UCs

Sem infor-
mação

Sem infor-
mação
Técnico e N. 
Médio
Sem infor-
mação

Sem infor-
mação
Brigada 
Incêndio
Sem infor-
mação

Sem infor-
mação



UCs de Proteção Integral UCs de Uso Sustentável UCs de Administração Pública

Total Federal Estadual Municipal Total Federal Estadual Municipal Total

35 11 19 1 31 23 37 6 66

15 9 11 0 20 20 15 0 35

16 1 5 1 7 1 16 6 23

7 6 3 0 9 12 4 0 16

22 2 16 1 19 3 32 6 41

7 4 0 0 4 8 3 0 11

20 2 16 1 19 2 31 6 39

8 4 0 0 4 12 0 0 12

23 5 19 1 25 5 37 6 48

10 0 0 0 0 10 0 0 10

23 4 19 1 24 4 37 6 47

4 2 0 0 2 6 0 0 6

23 6 19 1 26 6 37 6 49



Categoria

Federal 12 11 1 0 0 3 5 3
Estadual 18 0 2 2 14 5 0 2
Municipal 5 0 0 0 5 0 0 0

35 11 3 2 19 8 5 5

Federal 11 8 3 0 0 5 0 5

Estadual 19 0 3 1 15 6 2 6
Municipal 1 0 0 0 1 0 0 0

31 8 6 1 16 11 2 11

Federal 23 19 4 0 0 8 5 8
Estadual 37 0 5 3 29 11 2 8

Municipal 6 0 0 0 6 0 0 0

TOTAL 66 19 9 3 35 19 7 16

66 65

CARACTERÍSTICAS DA GESTÃO NAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NA CAATINGA (IBGE, 2004), excetuadas as UCs sem ato legal de criação, sem 
especificação de área e que protegem ambiente costeiro e menos de 10% de Caatinga em sua área

Adminis-
tração

Número 
de UCs

Gestão 
Direta

Gestão 
com 

Parcerias

Gestão 
Compartil

hada

Sem 
Infor-

mação
Com 

Conselho
Conselho 
Previsto

Sem 
Conselho

UCs de Proteção 
Integral

Total de UCs de Proteção 
Integral

UCs de Uso 
Sustentável

Total de UCs de Uso 
Sustentável

UCs de 
Administração 
Pública



Categoria UCs de Proteção Integral

0 7 2 2 0 0 Administração Federal
11 0 2 6 0 10 Número de UCs 12
5 0 0 0 0 5 Gestão Direta 11

16 7 4 8 0 15 1

1 2 2 6 0 1 0

5 3 4 7 3 5 Sem Infor-mação 0
1 0 0 0 0 1 Com Conselho 3

7 5 6 13 3 7 Conselho Previsto 5

1 9 4 8 0 1 Sem Conselho 3
16 3 6 13 3 15 Sem Infor-mação 0

6 0 0 0 0 6 7

23 12 10 21 3 22 Plano Encami-nhado 2

12 10 21 22 2

65 0

Sem Infor-mação 0

CARACTERÍSTICAS DA GESTÃO NAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NA CAATINGA (IBGE, 2004), excetuadas as UCs sem ato legal de criação, sem 
especificação de área e que protegem ambiente costeiro e menos de 10% de Caatinga em sua área

Sem 
Infor-

mação
Com Plano 
de Manejo

Plano 
Encami-
nhado

Sem Plano 
de Manejo

Com 
Instru-
mento 
Gestão

Sem 
Infor-

mação

Gestão com 
Parcerias
Gestão 
Compartilhada

Com Plano de 
Manejo

Sem Plano de 
Manejo
Com Instru-mento 
Gestão



UCs de Proteção Integral UCs de Uso Sustentável UCs de Administração Pública

Estadual Municipal Total Federal Estadual Municipal Total Federal Estadual Municipal Total
18 5 35 11 19 1 31 23 37 6 66
0 0 11 8 0 0 8 19 0 0 19

2 0 3 3 3 0 6 4 5 0 9

2 0 2 0 1 0 1 0 3 0 3

14 5 19 0 15 1 16 0 29 6 35
5 0 8 5 6 0 11 8 11 0 19

0 0 5 0 2 0 2 5 2 0 7

2 0 5 5 6 0 11 8 8 0 16
11 5 16 1 5 1 7 1 16 6 23

0 0 7 2 3 0 5 9 3 0 12

2 0 4 2 4 0 6 4 6 0 10

6 0 8 6 7 0 13 8 13 0 21

0 0 0 0 3 0 3 0 3 0 3

10 5 15 1 5 1 7 1 15 6 22



Categoria

Reserva Biológica
Federal 1 0 0 1 0 1
Estadual 1 0 0 0 1 1
Municipal 0 0 0 0 0 0

Total da categoria 2 0 0 1 1 2

Estação Ecológica
Federal 4 2 0 2 0 4
Estadual 1 0 0 0 1 1
Municipal 0 0 0 0 0 0

Total da categoria 5 2 0 0 0 2

Parque
Federal 6 3 2 1 0 6
Estadual 12 0 1 1 10 12
Municipal 5 0 0 0 5 5

Total da categoria 23 3 3 2 15 23

Monumento Natural
Federal 1 0 0 0 0 0
Estadual 4 1 0 0 3 4
Municipal 0 0 0 0 0 0

Total da categoria 5 1 0 0 3 4

UCs de Proteção Integral
Federal 12 5 2 4 0 11
Estadual 18 1 1 1 15 18
Municipal 5 0 0 0 5 5

Total de UCs de Proteção Integral 35 6 3 5 20 34
Federal 2 0 0 1 1 2
Estadual 2 0 0 0 2 2
Municipal 0 0 0 0 0 0

Total da categoria 4 0 0 1 3 4

Floresta
Federal 6 0 5 1 0 6
Estadual 0 0 0 0 0 0
Municipal 0 0 0 0 0 0

Total da categoria 6 0 5 1 0 6
Federal 3 0 2 0 1 3
Estadual 17 0 2 1 14 17
Municipal 1 0 0 0 1 1

Total da categoria 21 0 4 1 16 21

UCs de Uso Sustentável
Federal 11 0 7 2 2 11
Estadual 19 0 2 1 16 19
Municipal 1 0 0 0 1 1

Total de UCs de Uso Sustentável 31 0 9 3 19 31
Federal 23 5 9 6 2 22
Estadual 37 1 3 2 31 37
Municipal 6 0 0 0 6 6

66 6 12 8 39 65

Categoria

Federal 12 5 2 4 0
Estadual 18 1 1 1 15
Municipal 5 0 0 0 5

35 6 3 5 20

Federal 11 0 7 2 2
Estadual 19 0 2 1 16
Municipal 1 0 0 0 1

INFRA-ESTRUTURA DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO NA CAATINGA (IBGE, 
2004), excetuadas as UCs sem ato legal de criação, sem especificação de área e que 

protegem ambiente costeiro e menos de 10% de Caatinga em sua área

Adminis-
tração

Número de 
UCs

Com Infra-
estrutura

Alguma 
Infra-

estrutura
Sem Infra-
estrutura

Sem infor-
mação

Área de Relevante 
Interesse Ecológico 
(ARIE)

Área de Proteção 
Ambiental (APA)

UCs de Administração 
Pública
TOTAL PARA AS UCs DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

INFRA-ESTRUTURA DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO NA CAATINGA (IBGE, 
2004), excetuadas as UCs sem decreto, sem especificação de área e que protegem 

ambiente costeiro e menos de 10% de Caatinga em sua área

Administr
ação

Número de 
UCs

Com 
Infra-

estrutura

Alguma 
Infra-

estrutura

Sem 
Infra-

estrutura

Sem 
infor-

mação

UCs de Proteção 
Integral

Total de UCs de Proteção 
Integral

UCs de Uso 
Sustentável



Total de UCs de Uso Sustentável 31 0 9 3 19

Federal 23 5 9 6 2
Estadual 37 1 3 2 31
Municipal 6 0 0 0 6

66 6 12 8 39

UCs de Administração 
Pública

TOTAL PARA AS UCs DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA



Categoria Administração

Reserva Biológica
Federal 1 1 0 0 0 0
Estadual 1 0 0 0 0 1
Municipal 0 0 0 0 0 0

Total da categoria 2 1 0 0 0 1

Estação Ecológica
Federal 4 3 0 4 1 0
Estadual 1 0 0 0 0 1
Municipal 0 0 0 0 0 0

Total da categoria 5 3 0 0 0 0

Parque
Federal 6 6 0 6 2 0
Estadual 12 2 0 0 0 10
Municipal 5 0 0 0 0 5

Total da categoria 23 8 0 6 2 15

Monumento Natural
Federal 1 0 0 0 0 0
Estadual 4 1 0 0 0 3
Municipal 0 0 0 0 0 0

Total da categoria 5 1 0 0 0 3

UCs de Proteção Integral
Federal 12 10 0 10 3 0
Estadual 18 3 0 0 0 15
Municipal 5 0 0 0 0 5

Total de UCs de Proteção Integral 35 13 0 10 3 20
Federal 2 0 1 0 0 1
Estadual 2 0 0 0 0 2
Municipal 0 0 0 0 0 0

Total da categoria 4 0 1 0 0 3

Floresta
Federal 6 5 1 4 2 0
Estadual 0 0 0 0 0 0
Municipal 0 0 0 0 0 0

Total da categoria 6 5 1 4 2 0
Federal 3 2 0 1 0 2
Estadual 17 3 0 0 0 14
Municipal 1 0 0 0 0 1

Total da categoria 21 5 0 1 0 17

UCs de Uso Sustentável
Federal 11 7 2 5 2 3
Estadual 19 3 0 0 0 16
Municipal 1 0 0 0 0 1

Total de UCs de Uso Sustentável 31 10 2 5 2 20
Federal 23 17 2 15 5 3
Estadual 37 6 0 0 0 31
Municipal 6 0 0 0 0 6

66 23 2 15 5 40
Sem informação 40
Sem outras fontes 11

66

Categoria Administração

Federal 12 11 0 10 3 0
Estadual 18 3 0 0 0 15
Municipal 5 0 0 0 0 5

Total de UCs de Proteção Integral 35 14 0 10 3 20
Federal 11 7 2 4 2 3
Estadual 19 3 0 0 0 16
Municipal 1 0 0 0 0 1

Total de UCs de Uso Sustentável 31 10 2 4 2 20

FONTE DE RECURSOSDAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NA CAATINGA 
(IBGE, 2004), excetuadas as UCs sem ato legal de criação, sem especificação de área e que protegem ambiente 

costeiro e menos de 10% de Caatinga em sua área

Número de 
UCs

Orça-
mento 
Básico

Sem Orça-
mento

Compen-
sação

Outras 
Fontes

Sem infor-
mação

Área de Relevante 
Interesse Ecológico 
(ARIE)

Área de Proteção 
Ambiental (APA)

UCs de Administração 
Pública
TOTAL PARA AS UCs DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA

FONTE DE RECURSOS PARA DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO NA CAATINGA (IBGE, 2004), 
excetuadas as UCs sem decreto, sem especificação de area e que protegem ambiente costeiro e 

menos de 10% de Caatinga em sua área (subtraída as áreas de sobreposição de UCs)
Número de 

UCs
Orça-
mento 
Básico

Sem 
Orça-
mento

Compen-
sação

Outras 
Fontes

Sem 
infor-

mação

UCs de Proteção 
Integral

UCs de Uso 
Sustentável



Federal 23 18 2 14 5 3
Estadual 37 6 0 0 0 31
Municipal 6 0 0 0 0 6

66 24 2 14 5 40

UCs de Administração 
Pública

TOTAL PARA AS UCs DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA



Categoria Administração Direta Parceria

Reserva Biológica
Federal 1 0 1 0
Estadual 1 1 0 0
Municipal 0 0 0 0

Total da categoria 2 1 1 0

Estação Ecológica
Federal 4 0 4 0
Estadual 1 1 0 0
Municipal 0 0 0 0

Total da categoria 5 1 4 0

Parque
Federal 6 0 5 1
Estadual 12 10 0 0
Municipal 5 5 0 0

Total da categoria 23 15 5 1

Monumento Natural
Federal 1 0 0 0
Estadual 4 2 0 2
Municipal 0 0 0 0

Total da categoria 5 2 0 2

UCs de Proteção Integral
Federal 12 0 10 1
Estadual 18 14 0 2
Municipal 5 5 0 0

Total de UCs de Proteção Integral 35 19 10 3

Área de Relevante Interesse Ecológico (ARIE)
Federal 2 0 1 1
Estadual 2 2 0 0
Municipal 0 0 0 0

Total da categoria 4 2 1 1

Floresta
Federal 6 0 4 2
Estadual 0 0 0 0
Municipal 0 0 0 0

Total da categoria 6 0 4 2

Área de Proteção Ambiental (APA)
Federal 3 0 3 0
Estadual 17 13 0 3
Municipal 1 1 0 0

Total da categoria 21 14 3 3

UCs de Uso Sustentável
Federal 11 0 8 3
Estadual 19 15 0 3
Municipal 1 1 0 0

Total de UCs de Uso Sustentável 31 16 8 6

UCs de Administração Pública
Federal 23 0 18 4
Estadual 37 29 0 5
Municipal 6 6 0 0

TOTAL PARA AS UCs DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 66 35 18 9

TIPO DE GESTÃO DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NA CAATINGA (IBGE, 2004), 
excetuadas as UCs sem ato legal de criação, sem especificação de área e que protegem ambiente costeiro e menos 

de 10% de Caatinga em sua área

Número de 
UCs

Sem 
informaç

ão



0 1
0 1
0 0
0 2
0 4
0 1
0 0
0 5
0 6
2 12
0 5
2 23
0 0
0 4
0 0
0 4
0 11
2 18
0 5
2 34
0 2
0 2
0 0
0 4
0 6
0 0
0 0
0 6
0 3
1 17
0 1
1 21
0 11
1 19
0 1
1 31
0 22
3 37
0 6
3 65

TIPO DE GESTÃO DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NA CAATINGA (IBGE, 2004), 
excetuadas as UCs sem ato legal de criação, sem especificação de área e que protegem ambiente costeiro e menos 

Compar-
tilhada
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